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SEXTA-FEIRA, 14 DE ABRIL DE 1978

MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

-DEPARTAMENTO DO MERCADO DE CAPITAIS-

DESPACHO DO EXMO. SR . DIRETOR, DE 4.4.78, DEFERINDO, NA FORMA DO PA
RECER, O REQUERIDO NO PROCESSO N9:

SOCIEDADE CORRETORA -

-Cancelamento .da Autorização para Funcionar:
A-DF-74/1461 - CITAPI S.A. - CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBI

LIARIOS
De Curitiba (PR).

DESPACHOS DO SR. -CHEFE, Dg 5,4.78, DEFERINDO, NA FORMA DOS PARECE,
REp -, O REQUERIDO NOS PROCESSOS  N9S;

SOCIEDADE-CORRETORA

-Reforma de Estatuto:

3304147/78 - BAHIA CORRETORA DE CAMBIO E VÁLORES MOBILIÁRIOS S.A.

SOCIEDADE DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

-Reforma de Estatuto:

3303976/78 - RIONORTE - COMPANHIA NORTERIOGRANDENSE DE CREDITO,FI
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO
A.G.E. de 9.1.78.

DESPACHOS CO SR. CHEFE, DE 6.4.78, DEFERINDO, NA FORMA DOS PARECE..
RES, O REQUERIDO NOS PROCESSOS N9S:

SOCIEDADES DE ARRENDAMENTO MERCANTIL

-Aumento de Capital - Reforma de Estatuto:

3304198/78 - LEASING LAR BRASILEIRO S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL
De Cr$5-300,00040 para Cr$10-.298.960,00
A.G.E. de 27.3.78,

-Reforma de Estatuto:

3304069/78 - LEASING BRADESCO S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL
A.G.E. de 14.2.78.

BANCOS DE INVESTIMENTOS

-Aumento de Capital - Refórma de Estatuto,:

7620250/78 - BANCO REAL DE INVESTIMENTO S.A.
De Cr$180„000.000,00 para Cr$270.000.000,00
A.G.E. de 9.2.78.

-Reforma de Estatuto:

3304146/78 - BANCO DA BAHIA INVESTIMENTOS S.A.
A.G.E. de 15.2.78.

SOCIEDADES CORRETORAS

-Aumento de-Capital = Alteração Contratual:

7177745/78 - CURSO -CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA.
De CO150.000,00 para- Cr$265„000,00
Instrumento de 10.11.77.

-Reforma- de Estatuto:

4400212/78 - -FINAS INVESTIMENTOS CORRETORA S.A. - VALORES MOBILI
ARIOS E CAMBIO
A.-G.E. de 23.1.78.

socupApgs DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

-Reforma de Estatuto: ,

7178719/78 - VXSTACREDI S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI.
Mtktras.

-de 10.2:78.

7620356/78 - SOFISA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
A.G.E. de 10.2.78.

-Transferência de Dependências:

7618715/77 - SAFRA - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOSE.A,
De Joinvile (SC) para São Paulo (SP);
De Franca (SP) para São Paulo (SP); e
De Santo André (SP) , para, São Paulo (SP).
Reunião de Diretoria de-12.12.77,

SOCIEDADES DISTRIBUIDORAS

-Aumento de Capital - Alteração Contratual:

4400227/78 - PROGRESSO- DE MINAS - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALO.
RES .MOBILIARIOS LTDA.
De Cr$5.700.000,00 para Cr$15.000.-000,00
Instrumento de 3.4.78.

7621300/78 - LEOFRAN - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOSE VALORES MOBILI
AMOS LTDA.
De Cr$100„000,00 para Cr$600.000,00
Instrumento de 28.3,78.

7621402/78 ' - MORUMBY - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS- E VALORES MOBILI
ARIOS LTDA.
De Cr$120.000,00 para Cr$600.000,00
Instrumento de 27.3.78,

SOCIEDADE DE INVESTIMENTO - D.L. n9 1401

-Reforma de Estatuto:

3304060/78 - FINASA-BRASIL S.A. - SOCIEDADE DE INVESTIMENTO -D.L.
n9 14.01
A.G.E. de 30.1.78.

A.G.E. de 15.2.78.
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.Orsio- destinado	 publicação. da atos da admintatração descentralizada
( Impresso nas- oficinas- , c1O Departamento de Imprensa Nacional)

BRASILI-A

Aïs.SINATURAS

Renutri ções E PARTICULARES	 FUNCIONÁRIOS

Semestral 	 Cr$ 105,00
	

Semestral 	
	

Cr$ 80,00
Anual	 ......	 Cr$ 210,00	 Anual 	  Cr$ 160,00

EXTERIOR	 EXTERIOR

Anual 	  Cr$ 300,00	 Anual..... 	 	 . Cr$ 250,00

PORTE AÉREO

A ser contratado separadamente com a Delegacia Regional da E. C. T.
(Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos) em Brasília.

NUMERO AVULSO
• O preço do número avulso figura- na última página de cada exemplar.

• O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,50 por ano, se de
exercícios anteriores.

• EbnNkrio -da-Redação
&Setor de Redação funciona, para atendimento do público, das 11 às 17 horas.

• Dos Originais
As Repartições Públicas deverão entregai' no Serviço de Comunicações do De-

partamento de Imprensa Nacional, até as 1 .7 horas, o expediente destinado à publicação.
-- Os originais para publicação, devidamente autenticados, deverão . ar datilo-

grafados diretamente, em espaço dois, em papel acetinado ou apergaminhado, medin-
do ,no máximo 22 x.33 cm, sem emendas ou rasuras. Serão admitidas cópias em tinta
preta e indelével, a enceno . do D. I. N.

— Os originais encaminhados à publicação não serão restituídos às parta, ainda
que não publicados.

• Redamaçaes
As reclamações pertinentes à matéria- retribuiria, nos CRIOS de erro ou omissão,

deverão ser formuladas por escrito ao Setor de Redação, até o quinto dia útil sub-
seqüane à publicação.

• Assinaturas.
As assinaturas para o exterior serão anuais.

— As assinaturas vencidas serão suspensas sem prévio aviso.
-- Para evitar interrupção na remessa dos Órgãos oficiais, a renovação de assi-

natura deve ser solicitada com trinta (30)- dias de antecedéncia.
--- As assinaturas das Repartições -Públicas serão anuais e deverão Ser renovadas

até 31 de março.

— Os Suplementos às edições dos Órgãos oficiais- s6 serão remetidos aos assinan-
tes que *incitarem no ato da assinatura.

— Os pedidos de assinaturas de servidores devem ser encaminhados com com-
provante de sua situação funcional.

• Remessa de Valores
A remessa de valores deverá ser feita mediante Ordem de Pagamento, por cise-

-que, através do Banco do Brasil S. A:, a favor do Tesoureiro do Departamento de
-Imprensa Nacional, acompanhada de esclarecimentos quanto à sua aplicação.

AS EDIÇÕES DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL
ACHAM-SE A VENDA:-

Na Cidade do Rio de Janeiro
Posto de Venda — Sedar: Avenida Rodrigues Alves, 1
Posto de Venda I — Ministério da Fazenda
Posto de Venda II — Palácio da Justiça, 3.. pavimento -

Corredor D - S.I. 311.
'Vende-se o pedidos pelo .Serviço de Reentbolso POJiai

Na Capital Federai
Na sede do DIN — Setor de Indústrias Gráficas

:tk 1978

DESPACHOS DO SR. CHEFE, DE 7.4.78, DEFERINDO, NA FORMA DOS PARECE

RES, O REQUERIDO NOS PROCESSOS N9S:

SOCIEDADES DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

-Reforma de Estatuto:	 - --
0107202/78 - SAFRA - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S/A.

A.G.E. de 10.2.,78.

4400213/78 - MINAS INVESTIMENTOS S/A - CREDITO E FINANCIAMENTO
A.G.E. de 23.1.78.,

SOCIEDADE DISTRIBUIDORA

-Reforma de Estatuto:

3304075/78 - BESC - DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
S/A,

A.G.E. de 8.2.78.

DESPACHOS DO' SR- CHEFE, DE 10.4.78, DEFERINDO, NA FORMA DOS PARECE
RES, O REQUERIDO NOS PROCESSOS N9S:

SOCIEDADES CORRETORAS

-Alteração Contratual:

A-DF-74/1679 AB - CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.
Instrumento -de 1.7.74.

-Aumento de Capital - Alteração Contratual:

3303158/77' - AB - CORRETORA= CAMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS
De Cr$52.000,00 para Cr$300.000,-00-
Instrumento de 1.9.77,

-Aumento de -Capital Reforma de Estatuto:

7178902/78 - CABRAL DE MENEZES S.A. CORRETORA DE CAMBIO E VALO-
RES MOBILIÁRIOS
De Cr$12.570 -.000,00 pára Cr$25.-000.000,00
A.G.Es. de 15.2.78 e 31.3.78.

SOCIEDADE DISTRIBUIDORA

-Reformada Estatuto:

7178800/78 - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
.A.G.E. de 2.2..78.

DESPACHOS DO SR. CHEFE, DE 11.4.78, DEFERINDO, NA FORMA DOS PARECE
RES, O REQUERIDO NOS PROCESSOS N9S:

SOCIEDADE DE ARRENDAMENTO MERCANTIL

-Reforma de Estatuto:

33039 9 3 /78 - ITALEASE - ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.
A . . E . -de 2.2.78.

BANCO DE INVESTIMENTOS

-Reforma de Estatuto:

3304092/78 - BANCO CREFISU'L DE INVESTIMENTO S.A.
A.G.E. de 10.2.78.

SOCIEDADES CORRETORAS

-Aumento de Capital - Alteração -Contratual:

3303755/77 - CORRETORA GERAL DE VALORES E CAMBIO LTDA.
De Cr$400.000,00 para Cr$1.500.000,00
Instrumento de 8.12.77.

76:1465/78 - CAFEVAL CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA.
De Cr$150.000,00 para Cr$300.000,00
Instrumento de 27.3.78.

-Aumento de Capital - Reforma de Estatuto:

3304289/78 - MULTICRED - CORRETORA DE T1TULOS MOBILIÁRIOS E CAM
BIO S.A.
De Cr$300.000,00 para Cr$1.200.000,00
A.G.E. de 31.3.78.

7619158/77 - MERCANTIL DE DESCONTOS S.A. - CORRETORA DE CAMBIO E
VALORES MOBILIÁRIOS
De Cr$13.058.140,00 para Cr$15.000.000,00
A.G.E. de 29.12.77.



-Aumento-de Sapital - Reforma de Estatuto' 	 r.rt-
7 C2f-95 W7g.	 120=111!¡ 7~1~ I 1200 ,-S t/4't :CREDITP;'... F INANCIAMENTO' E

NTO - CREASUI.
De Cr$24.300.000,0015nra'ér$1è,315:000,00
A.G.E. 4e 27,1.18',

,Ra.o`rWi 	 •	 3 -;1	 1•
7178778/78 - BATTISTELLA S.A. CREDITÓ,' "FINÀNcIÁM' ENTO E INVESTIMEN

TOS
A.G.E. de 15,2.78.

SOCIEDADES DE CREDITO IMOBILIÁRIO
-Reforma de Estatuto:
7178456/78 ,- DELFIM- - RIO S.A: - CREDITO IMOBILIÁRIO

A.G.E. de 13.2.78.
/

7178458/78 - DELFIN S.A. - CREDITO IMOBILIÁRIO
A.G.E. de 14.2.78.

SOCIEDADES DISTRIBUIDORAS
-Alteração. Contratual:

'
7621034/78 - ULTRACRED S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN

TOS
A.G.E. de 15.2.78.

guRtSARfTDIA
(CCLUNA C)	 (COLUNA D)

FIXA	 ft(ARIAVEL POR

1
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7619241/78 - ITAO S.A. - CORRETOEA DE VALORES MOBILIÁRIOS E aMBIO 1
A.G.E. de 29.12.77.

SOCIEDADES Dg .C1,25)nO, g'INANOIANENTO, E INVESTIMENTOS:	 ,

Dikio'Ofici .SlMaliniãO:Aé:4MEeVereiro de 1978, Selpão
II, Mina 757, ,,,QuSdro. do:Ministerio, , da Fazendat	 1

.	 .	 , .41À4

1- coluna, linha 18 - "IOnde' gá l lec: / Á:G.O. e A.G.E. de 20.1.78a

ivlese1:3?1.G.E. de 20.1.78

k	 1 2	 )1511 g' P,

MINISTERIO
tRANOPOWMO

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE
RES0L1CX0 DA SUNAMAM

N' 5548	 - TABEIA DE FRETES DA CABOTAGEM TiARÍTIMA BRASILEIRA (FRECAB) - VA

-	 LORES
?	 .

A- Superintendei:Leia Nacional da‘..Merinhallemante,,usando das atr:ibui

'ç'Oes que lhe confere á Decreto ;O 73.838; de ." 13 .de março de 1974

Considerando. que foram atendidos ci Decreto-lei E., 808/69, o Decrete:

ne 79.706/77 e o Decreto .nt 80.501/77 4

Considerando o disposto na Resoluçio nt 12/78, do Conselho Interna

nisterial de Preços (CIP), RESOLVE:

a) Adotar a anexa Tabela de Fretes da Cabotagem Marltima Brasileira
(FRECAB), para vigorar no tráfego entre Porto Alegre (RS) e Manos (MI),
ao longo do litoral;

b) Determinar ainda, a aplicaçXo da. mesma Tabela nas viagens de e para os
portos da Bacia Arnazimica, desde que ccmeçadas ou terminadas em porto do
litoral.

Esta ResoluçZo entrará em vigor-5 (cinco) dias apOs a data de ama

publicaçXo no Diário Oficial da Una°, ficando revogadas as ResoluçoSeart nas 53849.

5526 e 5530.

- FLORIN - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBI-
LIÁRIOS LTDA.
Instrumento de 1.12.77.

- COINVALORES - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MO
BILIARIOS LTDA.
Instrumento de 31.8.77.

7177734/78

7617460/77

-Aumento de Capital, Alteração.Contratual:-
3303763/77 - GERVAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBI-

LIÁRIOS LTDA.
De Cr$600.000,00 para Cr$5,000.000,00
Instrumento. de 31.10,77.

7178901/78
	

ROXAL - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILI
ARIOS LTDA.
De Cr$500.000,00 para Cr$600A00,00
Instrumento de 1.4.78.

7621307/78	 ACTIVA - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILI-
ÁRIOS LTDA.
De Cr$100.000,00 para Cr$600.000,00
Instrumento de 293.78.

7621500/78 - DISTEC - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILI
ARIOS LTDA.
De Cr$100.000,00 para Cr$600A00,00
Wstrumento de. 21.3.78.

7621577/78 - MERCAPLAN DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILI
ARIOS IaDA.
De Cr$200-.000,00 lera Cr$1,200.000,00
Instrumento de 4-.4.'78.

7621627/78 - DIBRAN - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES
ARIOS LTDA.
De Cr$100.000,00 para Cr$600.000,00
Instrumento de 4.4.78.

7621630/78	 J.B.M.	 DISTRIBUIDORA. DE TÍTULOS E VALORES
ARIOS LTDA.
De Cr$100.000,00 para Cr$370.000,Q0
Instrumento de 4.4,78.

7621705/78 - FUTURA - DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
ARIOS LTDA.
De' Cr$100.000,00 para Cr$6Ó0-,000,00
Instrumento' de 3.4-.78.

-Aumento de Capital - Reforma de Estatuto:
7178963/78	 COPEL - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS- E VALóRES MOBILI

ARIOS S.A.
De Cr$100.000,00 para Cr$600.000,00
A.G.E. de 31,3.78,

,Cancelamento de Dependências - Alteração Contratual:
3303763/77	 GERVAL - DISTRIBUDORA DE TITOLOS E VALORES MUMMIARIOS

LTDA,
Do Rio de Janeiro (RJ), São ' Raulo (SP), Curitiba (PR)
e ,Recife (PE)
Instrumento de 31,10.77.

Rio de Janeiro, 11 de abril 	 de 1978.

MANOEL ABUD
Superintendente

ANEXO A RESOLUÇXO N* 5548

TABEIA ES FRETES DA CABOTAGEM MARÍTIMA BRASILEIRA (FRECAB)-

CIASSE DE
	

FRETE LIQUIDO - EM 06
MERCADORIAS
OU PROJITTOS

	DISCRDLINAÇXO DE CARGAS
(COLUNA A)	 (COLUNA B)

MOBILI

MOBILI

MOBILI

I A - CARGAS SEM ACONDICIONAMENTO (GRANÉIS)

1 - Álcool 	 	  . . ..... . ...... ..	 197,02	 0,1039
2 - Amianto, calcá.rio, gesso, jaspe, litio

e talco.......... ...... :....... ... .... 	 119,76	 0,0887
' 3 - Cervo Mineral........................ 	 68,09	 0,0887

4 - Cloro e outros gases liquefeitos 	 	 aberto	 aberto
5 - Coque, ferro gusa, ilmenita, minerioa,

de ferro, manganés e outros minérios ,
potássio, enigma e sucatas... . . ... 	 	 57,87	 0,0887

6 - Farelo de soja e outros farelos 	 	 53,09	 0,0845
7 - Fertilizantes, adubos 'e corretivos do

61,88	 0,0887
8 - Milho, óleo vegetal comestivel ou in

dustrial, trigo em gráo, soja e outros
cereais........	 .....	 89,42	 0,0845

9 - Petróleo
9.1 - Asfalto	 82,94	 0,0513
9.2 - Gá.8 liquefeito (G.L.P.)......... 	 142,31	 0,1091
9.3 - Lubrificantes,.............• • ... 	 49,59	 0,0308
9.4 - Outros derivados.............•..	 43,61	 0,0257
9.5 - Petróleo em bruto.... ... . . 	 63,90	 0,0355

93,64	 0,0713
11 - atros granéis  ".	 aberto	 aberto

-Reforma de
7178455/78

Estatuto:
- DELFIM - RIO DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBI

LIARIOS S.A.
A.G..E. de 14.2.78.

B - CARGAS CON ACONDICIONAMENTO
II	 Densas...................-	 126,00

III	 Frigorificadas..... ..... .............. 	 415,68
IV	 Pereciveis...... ...... .......... 	 117,19 

0-,1039
0,1785
0,0887



FRETE LÍQUIDO - oe

!MILHA mutTima
(COLUNA C) I (COLUNA 1:1)

Inflaníveis, Agressivas, Oxidantes e
Corrosivas 	 ,........... * ** * ****

ExPlosivaa *** . * .......................

	

vii	 Especiais 	

	

VIII	 Valiosas.... *** . ** ****** 	

	

IX	 Sacarias
1 - Gineros. * ..	 ** . *
2-- Demais *****

	

X	 CARGA GERAL 	
C:- OUTRAS

-Carga indivielvel 	

	

XI	 •

MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

'SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO

portaria n.• 149 de 10. de	 abril	 -de 1978
O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO

ABASTECIMENTO (SDNA8), fio uso de guia: atribuições legais,
resolve:

D ISPENSAR

-- CLAUDIA MARIA DO ABIANT NOBREGA, da função de SUbstituta do
Diretor Geral. do Departamento de Controle e Pisca1ízaçãq co

	

digo pas,I01.2, para a qual foi designada-pela 	 Portaria
SUMAS n9 558 -de 13.10.77, publicada no D.O.U. de 24.10.774

miam No2 atum

Cuság ne
REICADORTAS
OU pEarros

(caux4 A)
DLSCRDIINAÇÁO DE CARGAS

(COLUNA B)

FIXA [VARIÁVEL PCR-

	176,88 I	 0,1116
	424,45	 0,2692-

	

163,69 1	 0,2001
Frete pelo i velor comercial

	76,18 i	 0,0768

	

97,39	 010954

	

120,11	 0,1192

	

134,40 I	 -0,1536
1( 

Portaria ri! 150 da 10 de abril da 1078

O 8onimeeNeri9e DA .80PERIIrraNallecza NACIONAL DO
-ABASTECIMENTO (SOMAS), no uso-da atribuição que lhe confere ó
Artigo 12 -do Decreto n9 72.912 -de 10.10.73, e tendo em vista
o disposto naelinéa b Ao item 5 da Instrução Normativa DASP/

.119 46/75, resolves
DESIGNAR

VICENTE DE PAULA LOPESFEREIRA,-ocupante Ao cargo de Agente
Administrativo SA-801:3, matricula IPASE n9 2.131.208, do Qua
dro Permanente desta Superintendincia, para exercer a função_

• de Ainistngte do Diretor-geral do Departamento de Controle e
Fiscalização destaSUMAS,. re5digo .DAI-112.3, Constante do Qua
droFermanente deste tegão, em ~ater provisório, enquanto
houver insuficlincia de servidores : ocupantes: de cargos e em
pregoe integrante' da lotação da Categoria-Funcional de Inspe
tog-delbastemimento, oorrelata com a referidefunção de acor
do. -~ o Décreto n9 78.117 de 22.07.70, ficando, da cosmo:idén
eia, dispensado-da função de Diretor da Divisão de Cadastro,
lotação, Classificação de .Cargne e Empregos do Departamento
deTessoal,-eadigo DAI-111.3, para .a -qual foi-designado pela
Portaria SOMAS n9 02 . 44.43.01.78, pubilcada no D.O.U. de 10

:do Imo ais a ano.

~NOZ WILEE

pcmanan! 151 de 104e mbril	 de 19-78
O atamararrzeioni DA vábaratrnotritecri MAC/ONAL DO

ana8T8CUffirr0 (suma), no uso da. atribuição que lhe confere
o artigo 12 dOUscréto n9 72.912 de 10.10.731 e bando em vis
ta o- disposto-na alínea b . do item 5 &Lins çtrOão NOmeativa
DASP/N9 46/75, -resolve:

DESIGNAR

CLAUDIA MARIA DO ABIABY NOBRZGA, ocupante do cargo de Agente
Administrativo SA-801.4, matricula IPASE n9 2.115.793.	 do
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Quadro Permanente. desta Superintendência, para elterCer .a fun
ção de Diretor da Divisão de Cadastro, Lotação, Classifica
ção de Cargos e Empregos, Aolepartamento . de Pessoal,--c6dlgo.
pal-1114, constante do Quadro Permanente desta Autarquia,
em cariter provisório, enquanto houver insuficiancia de 'ar_
vídores ocupantes- de cargos -e empregos integrantes da, , lota-
ção dm Categoria Funcional de Técnico_de-Adiinistração RS-
923, correlata com-a- referida função, da acordo cano Doom
to n9 78.117 de 22.07.16, ficando, em conseq8incia,. clispen
sada da função de Assistente do- Diretor Geral. do Depertemért
to de Controle e Fiscalização, :Migo DAI-112.1, para a qual
-foi designada pela PortariaRONAB n9 682 de 12.11.76, publi
cada no D.O:D. de . 23-do mesmo más e-ano.

ADUA Noa wn.pm

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA

PORTARIA N9'13 DE 12 DE ABRIL DE 1978

O SUPERINTENDENTÉ-DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVDL
VIMENTO DA PESCA - SUDEPE:no uso das atribuições que lhe con
fere • o artigo 10, inciso- XI, do Decreto 11 9 73.632, 00 13 de
fevereiro na 1974, e tendo em vista o que consta mos Proces
soa DASP n-9 ,3.969/77 e 4,529170,

RESOLVET
Admitir, sob p regime da legislaçeo

trabalhista, em substituição a concursedoe desistentes, toá
candidatos habilitados em. concurso público, para os empregos
a seguir relacionados;

" Distrito Federal - DF 
Agente AdministratiVo,LT'SA-801,olas
se A, referencia 24
Jbee Maria de Amorim

	

DatilOgrafo. - LT-SA-802, classe	 A,
referencia 16
Luiz Augusto Soares Domes
Rúy dos Santos- Si-queira

Técnico de Contabilidade,LT-NM-1042,
classe A. referencia 24
WaldeziltOn Lima Chaves
lorinelza Lourenço da Silva

-"A entrada em exercício dos condida
tos admitidos, dar-se- e durante o prazo-de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de publicação- desta Portaria no Bi -
erlo Oficial da Uni-ao.

~SntU11~.00WOÉS
Superin~ente

Departamento de Fomento dá Pesca é Fiscalizacão

euRTARIA N9 55 DE 6 DE ABRIL DE 19-78

O Diretor do Departamento 4e, Tomento da	 Pesca
e• Fiscalização-DEFOP, mo uso da competenciaque lhe . foi delegada
pela Portaria n9 03, de 04 de fevereiro de 1916 , , -da Sr. Superinten
dente da SUDEPE, e tendo em vista oque consta do processo Sudepe
n9 08276/73.

RESOLVE, nos termos do artigo 69 do Decreto-Lei
n9 221, de 2E42.67, combinado cóm os artigos 39 e "79 da Portaria
n9-N-20, de 00,11.17 -, conceder inscrição à" embarcação pesqueira
"MALACOSTBACA", de propriedade da EMPRESADEPESQUISA AGROPECUÁRIA
DO ESTADOHDO RIWDE JANEIRO - PESAGRO7RIO„ estabelecida ã Alameda
São Boaventura, m9 770 - Fonseca - Niter6i, Estado do Rio de Janei
ro e, consequentemente, autorização para-suas atividades	 pesquei
ras,.no mar territorial brasileiro (PESQUISAS).

OCTÁVIC.AUGLYSTO BOT‘FliG9 tOUÇAINES



PORTARIA N° 58, DE 6 DE ABRIL
DE. 1978

O Diretor do Departamento de Fbinen-
to- da Pesca e Fiscalização - DEFOP; no
mo da competência que lhe foi delegada
pela Potrana n° 3, de 4 de fevereiro- de
1976, dó Sr. Superintendente da 	
SUDEPE n° 01357-78,

Resolve, nos termos do artigo 32 do
Decreto-lei n° 221,- -de 28 de fevereiro de

1967, combinado com o artigo 5° da Por-
taria n° 310, de 23 de Julho de 1973, con-
ceder licença permanente ã Lizete Loe-
nert Lopes Rosa, docente e pesquisadora
da Coordenadoria de Pesquisa e Pós-
Graduação da Universidade Estadual de
Londrina, Estado do Paraná, pare coletar
material biológico para fins cientifico:4
relacionados com a pesca. -- Octavto Au-
gusto Botafogo Gonçalves.

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA

PORTARIA N9 286 DE 3 DE ABRIL DE 1978

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso das atribuip5es que lhe confere

o artigo 25, al(nes "n", do Regulamento Geral, aprovado pelo Decreto n.o 68.153, de 1.0 de

fevereiro de 1971, e tendo em vista o contido no Processo INCRA/BR/

n9 0299/78,
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PORTAF*IA N9 56 DE 6 DE ABRIL DE 1978

0-DiretOr do Departamento de Fomento da' 	 Pesca
e Fiscalização-DEFOP, no uso da competência que' lhe foi	 delegada
pela Portaria n9 03, de .04 de feVereiro de 1916, do Sr. -Superiaten
dente da SUDEPE,-e tendo em vista o que consta do prOcesso 	 udepe

. n9- 05982/72,

RESOLVE, nos termOS. do artigo 69 do	 Decreto-Lei
n9 - 221, de 28.02.67, combinado com os artigos 39 e 79 da Portaria
n9 N-20', de 09.11.77 e artigo 23 da Portaria n9 310, de 23.-07.73,
conceder inscrição á embarcação pesqueira "PROGRESSO I", de proprte
dade da firma NAKAIPESCA - INDOSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS LTDA.,'
estabelecida á Rua Repúblide dos Estados Unidoa da Venezuela, n9
186 - Santos, Estado de São Paulo e, consequentemente, autorização
para:atuar ma Pesea de Cerco (TRAINEIRA), do litoral dó Estado de
Santa Catarina ao litoral do Estado do Rio de Janeiro, tornando sem
efeito- a Portaria n9 307, de 10 de agosto de 1972, em virtude 	 da
mudança do tipo de captura da referida embarcação.

OCTAVIO(AUOUSTO BOTÁFOGer GONÇALVES

PORTARIA N9 57 DE 6 DE ABRIL DE 1978

O Diretor do Departamento de Fomento da 	 Pesca
e Fiscalização-DEFOP, no uso da Competência que lhe foi delegada
pela Portaria n9 03, de 04 de fevereiro de 1976, do Sr. Superintes
dente da SUDEPE, e considerando o disposto' nó artigo 30 do Decreto-
Lei n9 221, de 28.02..6 .7 e no artigo 49 da Portaria n9 310,	 de
23.07.73, e tendo em vista c que consta do processo Sudepe 	 n9
01351/78,

RESOLVEI

Art. 19 - Autorizar.a Coordenadoria de Pesquisa e
Pós-Graduação da Universidade Estadual de- Londrina, Estado do Para
ná, a coletar peixes do gênero PSEUDOPLATYSTOMA (Pintado)-,na re
gião Norte do Paraná, principalmente nas bacias do Tibagi, Paranapa
nema e Paraná.

Art. 29 A Coordenadoria.se obriga a apresentar
ao Departamento de Fomento da Pesca e Fiscalização da BUDEPE -, rela
tOrio mensal doS trabalhos realizados, como previsto na allnea "c",
do artigo 49 da portaria n9 310, de 23.07.73.

Art. 39 - A autorização a que se refere o artigo
19 desta Portaria será válida por um (01) ano, a partir de sua 'pu
blicação 'no Diário Oficial da União, podendo per prorrogada se soli
citada pelo interessado ea critério da SUDEPE.

Art. .49 - A infração ao que dispOe o artigo 29
desta Portaria acarretará a. revogação-da autorização, de acordo com-
o que dispOe o parágrafo 29, do artigo 49 da Portaria n9 31d, de

OCTAVI9AUOSTO BOTOON GONÇALVES'

ASSOLV E

Conceder aposentadoria., de acordo
tom us artigos 176,. item II é 178,
item I, alínea a, combinado- com o
artigo h, 5 14, --da lei n9 1.111
de 28 de outubro de 1952, altera-
dos pela Lei n? 6,481, de 5 de de
zenbto de 1977, ,

-a YOLANDA . LIMA, DE ABREU OLIVEIRA,
matricula 1.108.036, no cargo de Tegéito dr Administraçio, Cá
digo NS-923, C1-asse C, Referência %O, d"),Ate Permanente do
Quadro- de Pessoal deste. Instituto.

LOURENÇO viEirwrpA SILVA

Secretaria de Pessoal

PORTARIA N9 123 DE 10 DE ABRIL DE 19-78

O SECRETARIO DE PESSOAL DO INSTITU
TO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - -INCRA, no exerci
cio da competincla que lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do
órgão, atreves da Portaria n° 989, de 19 de agosto de 1 977, pu-
bl icada no Dithrio Oficial de 30 de agosto de 1977, tendo em vis
ta o Decreto h? 72.912, de 10 de setembro de 1973, e a Instru-
ção Normativa -DASP numero 46, de 19 de agosto de 1-975.

RESOLVE

designar os servidores constantes
da relação anexa ã presente Portaria, ocupantes de ,Cargo
dro Permanente efou emprego de Tabele Permanente deste InstitU
to, para exercerem, em cárítei provisõrio e, por se tratar ds
primeiro provimento, AS funções de Direção • Assistinde inter
medianas, sem prejuízo da observincle da. correlação satabeie-
cida pelo Decreto A? 81.284 da 31 de . janeiro. ole-E91/3
implantou o Grupo , DAI-11 , 0 do INCRA, quando dos provimentos- dae
referidas funções que ocorrerem após • respectiva vacieclaw fi.
cando em- conseguincia desta ato exonerados ou dispensados -doe.
cargos em comisso ou função.** ~Minadas que ~hei ocupando'
ou desempenhando A8 81Stenitleg anterioir

KL4WE litYS4 10100S milerwriy-
Secrexcrio Alk ressoai

UNIDADE
ORGANIZACIONAL: DEPARTAMENTO DE. PROJETOS E OPERAÇõES - DP'

rumçÁo DAI NOME CATEGORIA FUNCIONAL,

DIVISÃO DE ORGANIZAÇÃO E PIO-

111.1 Joeí larbosa Cordeiro Engenheiro Agríno•o, LT-912.A,
Referincia 37

):IÇIL:)....E.(2.C-.1.-‘1.

Chefe da SeÇío de 0 rr 	 rio

Social

PORTARIA SW 126 DE 10 DE' ABRIL DE 1978

O SECRETARIO DE PESSOAL -DO- INSTITU
TO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA INCRA, AO 888íer

cio da compeancie sue lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do.
õrgão, atrevia- da Portaria n? 989, de. 19 de agosto de 197.7 .,. pu-
bl icada no Diirio Oficial de g0 de agosto de 1977,- tendo em vis
ta o Decreto n° 72.912, de 10 de setembro de 1973, e é Instru-
ção Normativa DASP minero 44, de tg de agosto de 1975-,

R E' S O	 V E

designar os servi-dores ,constantes
da retini° anexa à presente: Portaria, ocupantes de- Cargo do-Qua
dro Permanente etou emprego da- rabeio Permanente deste institu,
to, para exercerem, em cariter provisório e, por se. tratar de.
primeiro provimento, as funções de DIreção e Assistincia inter.
medas-tas, sem prejuizo- da obs *** * cia da cor-relação estabilie-
-cicia pelo Decreto me 81.284 de 31 de janeiro de 1978	 que
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acordo- co'm o Decreto n9 8'1284,de 31 de . janeiro . de 1978, fi-
cando em consequância deste ato exonerados ou dispensados dos
cargos em comissao ou funç g es gratificadas que vinham ocupando
ou desem~ndii'úa

-	 ...1,	 . 1

/4~5 o 01/147i1i'rely/el	 k)

gecrpCirio de'/Pessoal
-4

UNIDADE -
 ZAC IONAL; COORDENADORIA ^REGIONAC.;:13.frámterii -At	 dit=á

FORÇA° DAI N	 O	 N	 E' - .I.- ' CkifOORTA iiiW:M1.-- -

hivIsÃo DE CADASTRO E TRIBO- -	 •:'	 1i 1, c-E

112.3 Roberto Silva Campos Ticnico em Cadastro Rural, Cii
digo LT.10/1. A. Ref. 24

Assistente

Chefe da Seçío de Anilisee 111.3 Francisco da	 Chen. A/ves Teceice.,ent.Cadastro Rura1, col

das AlteraçOes -Cad••tr•i• 	 e de Sous• dige LT1-611. A, Ref. 24

Tributirias.

Chefe àa -Seçi 'o de Eetudo• 111.3

,	 .	 ,

Rivaldo 8areuline da Conte Ticnico es Cadastro Rural, CO
Cadaetrais • Tributirie, '-digo	 LT-1011.	 A.	 Ref..4,24.,

MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PERNAMBUCO

PORTARIAS DE 31 DE MARÇO
DE 1978

O Vice-Reitor, no exercido do cargo
de Reitor, da Universidade Federal de
19ernambuco, usando da competência que
lhe foi atribuída pelo artigo 12 do De-
creto n9 72.912, de 10 de outubro de 1973,
e tendo em vista o contido no Pr0051380

UFPE n9 4.205-78, resolve:

N° 189 - Conceder dispensa, a partir
de 14 de março de 1978, a EVaidO Rodii-
gues de Siqueira, Ocupante do emprego
de Agente Administrativo, LT-8A-801,
Ref. 25, da Tabela Permanente desta
Universidade, da função de Chefe, Códi-
go DAI-111.1, da seção de Material e
Serviços Gerais do Núcleo de Educação
Fisica e Desportos, para a qual fora de-
signado pela Portaria n° 601, de o de
outubro de 1978.

O Vice-Reitor, no exercido do cargo
de Reitor, da Universidade Federal de
Pernambuco, usando da competência que
lhe foi atribuída pelo artigo 1, pará-
grafo único do Decreto n.° 51.352, de 23
de novembro de 1981, resolve:

N° 170 - Conceder exoneração, de
acordo com o artigo 75, item I. c.a Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, á Jo- '
sé Edigardo Guedes de Seleiro Mala, ma-
tricula ri9 2.219.040, do cargo de

rnheiro, N8-916, a partir de 27 de ctri-
bro de 1977, do Quadro Permanente des-
ta Universidade. (Processo UFPIC núme-
ro 4.303-78). - Gerakto Catar*. Be-

rma..

PORTARIA DP 184, DE 8 DE ABRIL
DE 1978

O Vice-Reitor, no exercido do cargo
de Reitor, da Universidade Federal de
Pernambuco, usando da competénda que
lhe foi atribuída pelo artigo 1°, parrs-
fo único, do Decreto n9 51.332, de ,A Oh
novembro de 1961, resolve:

Declarar aposentado, compulsoriamen-
te, de acordo com os artigos 101, item II
e 102, item I, letra a da Constituição, a
partir de 21 de fevereiro de 1378, José
Cavalcanti Lucens da Motta
matricula n9 1.831.177, no car go de Pro-
fessor Titular, Código M-401.8, do Qua-
dro Permanente desta Universidade, fa-
zendo jus a 3/5 (tres quintos) dos Yn-
centivos Fundonsis I, II e V, conforme
dispõe a Lei n° 13.182, de 11 de novembro
de 1974, em seu artigo 99,3 39, adilem b.
(Processo EMPE ir 3.108-78). - Geral-
do Lafayette Bezerra.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
CONSELHO KDERAL DE CONTABILIDADE

ResoLue40 CFC rif 460/77

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exerdici0 de suas
atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 19 - Fica aprovado o Regimento Interno do CONSELHO REGIONAL DE CONTA-
BILIDADE DE SÃO PAULO, na forma proposta pela Resolução CRC-SP

n9 141/77, com a seguinte alteração:

Dê-se ao art. 48 a seguinte redação:

.U111 DANE'
111,1V4VMRLI	 "..e.,-..".. tuv ”.. R ••••,, ',.. e. "--	 .^7,,. ll n 	 1	 -

FUNÇÃO DAI NOME CATEGORIA FUNCIONAL

sumiço ADMINISTRATIVO '

Chefe da Seçio de Serviços
Gerais,

111.3 Joio Pereira Correia Tecnico em Co/onisaçio, adi
go 50-1012.	 5,	 Ref.	 33

1111ISél EXECUTIVO DE PINAS-

SM _ _	 .	 _.	 .r.	 i	 •	 : :L • .....,1
-	 • -•

Ch•f• d• S•çio Contibi/ 111.3 Josí Inicio de 01iveira Agente Adeinistr•tivo, Cidi-
go LT-801. h, Ref. 	 30

•

Implantou ó Grupo DAI-110 do INCRA, quando dos rpr-o-vliIintMa-cleí
refWrIclas'iàÇõet -que ecoét2eeeW )aliOs ' a- 'lrespój riVa' vacincla, fl

cando em consequincla deste ato exoniridos ou dispensados jos

cargos em coMIssio ou funções gpayl-ficadsa s que venham ocupando

ou desempenhando na ststemitIca.denterloT,

I )1a	 T

oti!?131313.951,tt,fVk~gr

IecreCario de Mmessoal 	 çe

PORTARIA N9 129 DE 10 DE ABRIL DE 1978
O SECRETARIO DE PESSOAL DO INSTITU

TO NACIONAL DE COLONIZAÇA0 E REFORMA AGRARIA - INCRA, no exerci'
cio da competincia que lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do
Órgão, atravis de Portaria n° 989. de 19 de agosto de 1977, pu-
b licada no Diário Oficial de 30 de agosto de 1977, tendo em vis
to o Decreto ri? 72.912, de 10 de setembro de 1973, e a Instru-
çio Normativa DASP minero 46, de 19 de agosto de 1975.

RESOLVE

designar os servidores constantes
da relaçio anexa Ta presente Portaria, ocupantes de Cargo doque
dro Permeneat• e/ou emprego da Tabela Permanente deste Institu
to, para exercerem, em ceriter provisõrlo e, por se tratar de
primeiro provimento, as funções de Direçio e Assistincia Inter
medi:rias, sem prejuízo da observincle da correlação estabele-
cida pelo Decreto ri? 81.284 de 31 de janeiro de 1978 , que
implantou o Grupo DAI-110 do INCRA, quando dos provimentos dee
referidas funções que ocorrerem apõe a respectiva vacineis', fl
caindo em -conaequencia deste ato exonerados- ou dispensados dos
Cargos em comissio ou funções ~limadas que venham ocupando
Ou desempenhando na ststemitizi anterior.

~tIfIrEMW,14Wil370~110

Nacracirio de, Pessoal

UNIDADE

	 I &AC I Ul. g.:	 COORDENADORIA RRG/ONAL DO NORDESTE SETENTRIONAL - CR-02

FUNÇÃO DAI NOME
_

CATEGORIA FUNCIONAL

SEIttISLI DE PESSOAL

111.3 Jo•ie Pluterco Rodrigo*. Li
e& Filho

Agente Adeinistr•tivo, adi-
go SA-801.	 1,	 Ref.	 30

Chef• da S•çio Ae•ist•neie/

PORTARIA N9 130 DE 10 DE ABRIL DE 1978
O SECRETÁRIO DE PESSOAL DO INSTITUTO

NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA INCRA, no exercl
cio de compeancia que lhe foi delegada pelo Sr. Presidente do
õrgio-, atrevas da Portaria n4 989, de 19 de agosto de 1977, pu
hlicada no Diario -Oficial de 30 de agosto de 1977, tendo 	 em
vista o-Decreto n4 72.912, de 10 de outubro de 1913, e ft	 Ins
truçÃo- Normativa DASP namero 46, de 19 de agosto de 1975,

RESOLVE

designar os servidores constantes- da
relaçiv anexa i pr.sente Portaria, para exercerem as 	 funções
de Direçio e Assiatancia Intermediíria ali mencionadas, 	 de

"Art. 48 - Para os efeitos do parágrafo único do art. 49
deste Regimento Interno, .considerar-se-á auto

maticamente justificada a ausência á sessão Plenária, do
Conselho Diretor ou de quaisquer das Cámaras o Conaelhei
ro que, na mesma data e horário; estiver oficialmente re
presentando o CRC-SP fora de sua sede".
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Art. .29 Esta . Resoluçãg. entra em Vigor na-datede sua aprovagão,revogadas-
as Resoluções CFC n9s 279/70; 339/72:-368/73 e 422/75.
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wesoLucÃo cFC PO 463/77

O CONSELHO FEDERAL DE_ CONTABILIDADE, no exercício de Sgas,
atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 19 - Fica aprovado o Regimento Interno do CONSELHO REGIONAL DE CON-
TABILIDADE 'DO AMAZONAS, tá fotma proposta pelaResoluçãoCRC-A24

n9 29/77,	 '	 N

Rio de janeiro, 16 de dezembro de 1977

Asa.) YN2L ALVES DE CAMARGO - Presidente
e MILITINO RODRIGUES MARTINEZ - Re
lator.

,
RESOLUÇÃO CFC m: 461/77

O CONSELHO FEDERAL, DE CONTABILIDADE, no-exercició Be Suas
atribuições legais-e regimentais,

RESOLVE:

Art. 19 - Fica aprovado o-Regimento Interno do CONSELHO REGIONAL DE CON-
TABILIDADE DE MIAS-, na -forma proposta pela Resolução QW-00 n9

65/77, com as Seguintes alterações:

PRIMEIRA

Ao-art. 89 dê-se a seguinte redação:
."Art. 89 - O Presidente e o Vice-Presidente serão- eleitos peio CRC, Ben-

, tre seus membros Contadores cOM o mandato de 2 (dois) anos
permitida uma ética reeleição consecutiva, não-podendo o período presi-

, dencial ultrapassar o término, do mandato como conSelheiro".
SEGUNDA

Substitua-se os §§ 39, 49 e 59 do. art. 89 por um § 39 com
a seguinte redação:-

'"§ 39 - O prego de gestão do Presidente e •d0 Vice-Presidente, no
caso de permanecerem c9mo Conselheiros, eetende-se até a

RESOLUCAO CFC N9.461/77

eleição e posse de seus. suteseores, exclusivamente para a práti
éa de. atos indiapensiveie i-garantia de funcionamento do Orgão
aplicando-se a norma prevista no parigrafo ético do art. 13quan-
do não se- verificar aquela condição".

TERCEIRA

Ao- § 69 do art.. 89, renumeradó pare § -49, dê-se á seguinte
redação:

"§ -49 - A Câmara' de-Contas, integrada por 3 4trés) conselheiros,
com mandato de 2 (dois) anos, coinCidente Com o do Presi

dente do CRC, observada a proporção de- 2/3 (dois- terços) de con-
tadores e 1/3 (um terço) de técnicos- em Contabilidade, seri pra
!Wide por um de seus membros contadores".

QUARTA

Renumere-se o § 79 do art. 89, para.-§ 59eacrescente-
se ao artigo um.-§ 59 com 4 seguinte redação:

"§-69 - Da Deliberação da Cimara-de-Contas seri interposto recur
so ".x-offitio" ao Plenirio".

Art. 29 - Esta -Resolução entra em vigor em 19 de . Janeiro de 1978, revoga-
das as Resoluções CFC m9s 293/70 e 341/72.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1977

Ass.)YNEL ALVES DE CAMARGO -Presidente
e OdWALDO ALVES DE MATTOS-Relator.

amemplo cre N! 462/77

5 I )

Art. 29 - Esta 4:Solução entra-em vigor na data de sua aprovação, reVége
das as Resoluções MEM n9s 281/70- e 344/72-

Rio de Janeiro, 16 de deze 'mbrO de 1977

Ase.) XNEL ALVES DE CAMARGO-Presidente
e ÉLIAS MNÉHIAS-Relator-

ftesoLuçÃo cem N! 464/77 

O CONSELHO FEDERAL ME CONTABILIDADE, no exercício de suas
atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 19 - Fica aberto o crédito suplementar no valor de Cr$ 100.000,00
(cem mil cruzeiros) 4 dotação "3114 - ENCARGOS DIVERSOS", do Or

çamento do exercício- financeiro vigente, do CONSELHO FEDERAL ME:CONTABILI
DADE.

Parigrafo único - O valor desse crédito seri coberto
por recursos provenientes da redu-

ção, em igual importintia, da dotação "3111 - PES-
SOAL", do exercicio : financeiro em vigor.

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor- na data de sua aprovação.

Rio de Janeiro, 16- de dezembro de 1977
Ass.)YNEL ALVES- DE-CAMARGO-Presidente,

NILO ANTONIO GAZIRD-Vice,Presidet
te 'MURILO CAVALCANTICANAVARRO
sidente-da Cãmara-de Contas-Rela-
tor, ACY CASTRILLON FERREIRA, ALE
CIO ZANETTIM, BENEDICTO GILBERTO
DE AZEVEDO PANTOjA, ELIAS MffliAS,
JOSE SILVA ARAUJO, MARIO GURJA0
PESSOA, MARIO RODRIGUES DE AZEVE
DO,MILITINO RODRIGUES' MARTINEZ,
OSWALDO ALVES DE MATTOS, e VILMA
CUIDA SANTOS.

~SOLUÇÃO. COé Me 465/77

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício
da atribuição, que lhe confete a alínea "d", do art.. 99, de seu Regimento,

R E- S O. L V E:
Art. 19 - O-Orçamento do CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, para o estai,

cicio financeiro de 1978, estima a Receita-emcr$20.012,000,00
(vinte milhões e doze mil cruzeiros), ' e fixa Sua Despesa em igual impor-
tância.
Art. 29 A Receita seri realizada Mediante a arrecadação dos tributos,

rendas e outras receitas correntes e de capital, na forma , ' da
legislação espeCifica, observando o seguinte desdobramento: .

O-CONSELHO FEDERAL DE. CONTABILIDADE, no exercício de suas
atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

-Art. 19 - Fica aprovado o Regimento Interno d9 CONSELHO REGIONAL DE CON-
TABILIDADE DO ESPIRITO SANTO, na forma proposta pela Resolução

CRC-ES n9 48/77.

1.	 RECEITA

1.1, RECEITAS.MORRENTES

1.1.1. Receita Patrimonial..-....	 502.000,00
1.1.2. Transferências Correntes 	 	 19.500.000,00
1.1.3. Receitas	 ....	 10.000,00 

TOTAL DAS RECEITAS 	 	 20.012.000,00

Art. 29 - Esta Resolução entra em vigor em 19 de Janeiro de 1978, revoga
das as Resoluções CFC n9s 280/70, 328/72 e 420/75.

Rio de Jáneiro, 16 de dezembro de 1977

Ase)YNEL ALVES DE CAMARGO -Presidente
e MILITINO RODRIGUES MARTINEZ-Rela
tor.

Art. 39 - A Despesa:seri realizada ém observância do seguinte desdobramet
to sintético:

1.	 DESPESA

1.1. DESPESAS CORRENTES

1.2. DESPESAS DE CUSTEIO

1.2.1. Pessoal 	 	 6.760.000,00
1.2-2. Material de Consumo : 	 	 463.000,00



'CONSELHO: REGIONAL
DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA
DESPACHO DÓ PRESIDENTE

EXPEDIENTE DE -3 DE ABRIL
DE- uns

Em $ de abril de 1978
MOAM do Processo Remes

17.078-77 — Flamini° Pimenta Alva(
— Deferido.

23.274-71 — Carlos Alberto Benobel de
Carvalho	 Deferido.

21.863-77 — Antonio Carlos Gomes
BaPtiste,	 Deferido.

20.569-77 — José do Rego ~paio --
Deferido:

22.061-77 — Leopoldo Duarte Henri,
ques . — Deferido.

14.577-77 — Luis Manuel- -Correia Lo-
pes — Deferido..

17.6o6-77 — Antonio Gilberto Bandeira
-- Deferido. -

13.338-77 — Mário Silveira dos San-
tos — Deferido.

7.854-77 — Francisco Lourenço Perei-
ra — Deferido..

3.844-78 — Jacques Louis Mercier =-
Deferido ad referendum do CONFEA.

CONSELHO REGIONAL
DE TÉCNICOS

-DE ADMINISTRAÇÃO

941 Região
RESOLUCAO N° 015-78

A Junta Administrativa do Conselho
Regional de Técnicos de Administração
da 9' Região, resolve:.

Art. 19. Conceder registro provisório
pele prazo de 1 (um) ano, para todos os
efeitos- da legislação em vigor, nos ter-.
mos sia alínea a) do artigo 3° da Lei
n9 4.169, de 9 de. setembro ae 1965, ao
bacharel em AdminMtração:

RP-470 — Juarez Cornehl
Art. 29 Atribuir número -de registro

para todos os -efeitos da -legislação em
vigor, nos termos da alínea za do artigo-
3° da Lei- n° 4.769, de 9 de setembro de
1965, aos bacharéis em Administraç.ão:
1.646 —Alberto Dalcanale Neto
1.647 — João Carlos Domacoski

Art. 39 Deixar sem efeito os registros
provisórios n° RP-165, RP-332, RP-348,
RP-389 e RP-399, em vista de terem si-
do concedidos os definitivos aos- bacha-
réis em Administração:
1.648--- Getúlio Taborda de Oliveira
1.649 — Marilene Guzzoni Dória

.1.650 -- Beatriz Hissae Biraia
1.651 — Ema Pontarolli
1.652 — Robertaon Carlberg Pereira

Art. 49 Negar registro, por falta de
amparo legal, de acordo com õ disposto
na legislação e normas vigentes, aos se-
guintes habilitandos:

Processos:
N9 353-88 — Rubem Pindeiro
N° 260-69 — Newton Pinto
N° 330-69 — Alcyone Vesper Pimpa()

Ferreira Alves
N9 426-69 -- Otto Ilichter
N9 458-69 — Origenes Capelani dos

Santos
N° 562-69 — José Maria Braga Munhoz

da Rocha
N9 63-73 — João Baptista Mechada

Pilho
N9 97-73 — José Correa Gomes

No 154-73 — Azoo Wilhehrn Erich %Vil-
lamowius

N° 174-73 — Friedel Schindier
N9 234-73 — Eleutério Dailazem
N9 244-73 — Helena Anna de Souza
Art. 5° A presente Resolução entra

em vigor a partir desta data.
Sala das Sessões em Curitiba, 28 ale

março de 1978. —. Romeu Felipe Bacei-
lar, Presidente-

RESOLUÇÃO N9 16-78
A Junta Administrativa do Conselho

Regional de Técnicos de Admimstracão
da 91 Região, resolve:

Art. 19 Atribuir número de registro
para todos os efeitos da legislação em
vigor, nos termos da alínea a) do artigo
3°, da Lei n° 4.769, de 9 de setembro de
1965, aos bacharéis em Administração:
1.653 — Elair Helena Pereira dos Sais-

tos
1.654 -- André Rydygier de Ruediger
1.655 — Maria Luzia Scheidt
1.656 — Sérgio Fe-erira de Oliveira
1.657 — Maria Madalena Moira
1.658 -- Antonio Ervino Hammes
1.659 — DaLsy Heeschen Niro
1.660 — Amaury de Oliveira e Silva Jú-

nior
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Abril de 1979

Pss.)YNEL ALVES DE CAMARGO-Presidente,

NILO ANTONIO GAZIRE -Vice -Presiden

te, MURILOCAVALCANTICANAVARRO-Pre

sidente da Cámara de Contas -Rela -

tor, ALECIO ZANETTIM, BEWEDICTO

GILBERTO DE AZEVEDO PANTOJA,ELIAS

MATHiAS; JOEE SILVA ARAUJO, MARIO

GURJAO PESSOA, MARIO RODRIGUES DE

AZEVEDO, MILITINO RODRIGUES MARTI

NEZ, OSWALDO ALVES DE MATTOS e VIL
MA GUIDA SANTOS.

Art. 29 Deixar sem efeito o Registro
Provisório ri° RP-394. em vista de ter si-
do concedido o definitivo ao bacharel em
AdministraçãO:

1.661 — Luiz Carlos Machuca

O Presidente do Instituto Brasileiro
do Café, no uso de suas atribuições Di-
gais e na conformidade do que dispõe a
Lei ri" 1.779, de 22 de dezembro de 1952,
tendo em vista deliberação do Conselho
Monetário Nacional, resolve:

Art. 19 O Instituto Brasileiro do Ca-
fé adquirirá, indistintamente de produ-
tores e/ou suas cooperativas, industriais
e comeiciante,s, a partir de 10 (dez) de
abril ue 1978 e até 30 (trinta) de junho
de 1978, cafés da variedade Arabic-a in-
feriores ao tipo 6 (seis) até tipo 7 (se-
te) e da variedade Robusta "Conilon"
do tipo 6 (seis) para melhor, indepen-
dentemente da classificação de bebida,
ao preço de Cr$ 2.000,00 (lois mil cru-
zeiros) por saca de 60,5 kg brutos, acon-
dicionados em sacaria nova, com irnpoz-
tos pagas.

Art.- 2° Serão observadas, em tudo
mais, inclusive no que respeita a clas-
sificação do produto, as normas e condi-
ções estabelecidas nas Resoluções núme-
ros 15-77 e 20-77, de 14 de abril de 1977
e 6 de maio de 1977, respectivamente.

Brasília, 7 de abril de 1978. — Canado
Calazans de Magalhães, Presidente.

RESOLUÇÃO N° 12-78
O Presidente do Instituto Brasileiro do

Café, no uso de suas atribuições legais
e na conformidade do que dispõe a Lei

Art. 3° A presente Resolução' entra
em vigor a partir desta data.

Sala das Sessões em Curitiba, 30 de
março de 1978. — Romeu Felipe Batel-
lar, Presidente.

tendo ,ein vLsta deliberaeão do- CcinselhO
Monetário Nacióhal; resolve:-

Art.' 19 Fica extinto) a partir de 19 -de
mala de 1978, -o "Programa de Supri-
mento de Café- ao Mercado Interno,' Vin-
culado à Exportação — PROMIVE",
Instituído pela Resolução . ir 21-77, de
20- de diaio de .1977.

Art. 29 Será facultado, tendo em-
vista o- que-dispõe o artigo 1° dá presen-
te Resolução, para as Declarações de-
Venda registradas neste Instituto, a par-
tir de 1° de maio de 1978, (Me- o recolhi•
mento de parcela "b" da Quota de Con-
tribuição- seja, efetuado, até 48 horas da
data do registro da venda, Mediante
aplicação de "Avisos. de Garantia --
PROSO:ME", ou depósito, por seu- contra-
valor em cruzeiros, is taxa de câmbio de-
clarada, à opção do Sxportador, enten-
dido que a aludida importancia não Mia
devolvida; mesmo que a "Declaração de
Venda" venha a .ser cancelada,. por
qualquer motivo.

Ar.t. 39 - Manter Inalteradas todas si
demais disposições sobre' a exportação -de
café verde, ou descafeinado, em grão ou
o seu 'correspondente .e mtorrado-moldo
que não colidirem com as da .presente
Resolução.

Brasília, 7 de- abril. de 1978. — ~Rio
Celeuma de Magalhães, Presidente.

Oficio- n9 -440-78	 Ag. Nadonai

	

1.2.3. Serviços de Terceiros.. 	 3.549,000,00

	

. 1.2.4. Encargos Diversos ...., 	 7.240.000,00	 18-012.000,00
1-3. DESPESAS_DE CAPITAL

1.4. INVESTIMENTOS

.1.4,1. Equipamentos e Instala-
ções	 ...	 .... . .	 1.380.000,00

	

-1.42:24aterial permanente ....	 220.000,00

	

Inveráaes Finandeiras..	 400.000,00 	 ,2..000.000,00 

' TOTAL DAS DESPESAS	 ,20,212,600,00 

-.Art. 49- O Presidente, ouvida a Câmara de Contas, fica autorizado a ajus

ter o orçamento analltico toda vez que se fizer necessário,

transferindo dentro do mesmo elemento dotações de subelementos, desde que

mantida a dotação fixada para o elemento principal.

Parágrafo Único - A alteração do orçamento analitico será efeti

vada através de Portaria.

Art. 59 - Para- abertura de créditos adicionais serà'exigida, obrigatoria-

mente, a indicação de redursos compensatõrios, ficando limitada

a 20% (vinte por cento) do total do orçamento aprovado nesta Resolução.

.Art. 69 - Esta Resolução entra em vigor em 19 de janeiro de 1978.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1977

MINISTÉRIO DA INDUSTRIA:
_

E' DO COMERCIO
INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFÉ , b? 1.779, de 22 de • dezernbrO de '195'2

RESOLIIÇA0 N9 11-18

PORTARIA DEPES DE 03. 0 4 . 78

O Chefe do Departamento de Pessoal, miando das atribuições
que lhe confere di item 5.1, da Portaria P. 97 de 20.12.77,
resolve:

N9 350 - DESIGNAR MARIA OTECINA FONTELES DE SOUZA, Agente
Administrativo, Código SA-801, Classe "B", Referencia .29,
para exercer a função integrante das categorias de Direção
Intermediária, Código DAI-111.1, de Secretário Administra
tivo do Departamento de Pessoal.

HUGO LUIZ GURJA0 DE MELLO

(Of. 121-AN)

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
PORTARIA N.' 92, DE 3 DE ABRIL DE 1978

() Superintendente da Supenntendência de Seguros Privados, usando da com-
petência delegacia pelas Portarias números 55 e 132, respectivamente, de 9 de
leveleiro e 21 de junho de 1971, do Minis.xo de Estaca) da Industria e do Co:-
mês cio, e tendo em vista o dlsposto no artigo 77 do Decreto-lei número 73, de
21 de novembro de 1966, na Resolução número 7, de 16 de fevereiro de 1967, do
Conselho Nacional de Seguros Privados, e o que consta do Processo SUSEP
011-7.856-77, resolve-:

Art. 19 Aprovar a incorporação pela Sul América Terrestres, Marítimos e •
Acidentes — Companhia de Seguros. com sede na cidade do Rio de Janeiro, RJ,
ao patrimônio liquido da Sulainec Sociedade Anonima Iniormatica e Tecnologia,
também sediada na Cidade do Rio de Janeiro, RJ.; e, em conseqüência, o aumento
do capital social da Seguradora do Cr$ 305.000.000,00 (trezentos e cinco milhões
de cruzeiros) para Cr$ 340.000.000,GS (trezentos e quarenta milhões de cruzeiros),
com apropriação de parte do patiimbnic líquido da Sociedade incorporada;

Art. 29 Aprovar a nova redação introduzida no artigo 59 do Estatuto Social
da Sul América Terrestres, Marítimas e Acidentes — Companhia de 'Seguros.

Art. 2.° As presentes alterações foram objeto de deliberabção dos acionistas
da Sociedade incorporadora em Assembléias Gerais Extraordinárias raelizadas em
30 de novembro e 30 de dezembro de 1977 e da sociedade incorporando, realizada
em 30 de dezembro de 1977. — Alpheu Amaral..
Ata da Assembléia Geral Extraordinciria de Acionistas da Sul América Terrestres,mariumos e Acidentes — Companhia de Seguros, reaiisada em 30 de de-zembro de 1977.

As 10 horas do dia Minta de dezembro de mil novecentos e setenta e sete,
na sede da Companhia, à Rua da Quitanda número 86 (Parte), nesta cidade,
reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária os acionistas da Sul América
Terrestres, Marítimos e Acidentes -- Companhia de seguros, representando mais
de dois terços do Capital Social todo ele com direito a voto, conforme assina-
turas apostas no Livro de Presença. O Senhor Antonio &inches de Larragoitl
Júnior, Presidente do Conselho de Administração da Companhia, assumiu por
disposição estatutária a Presidência da Assembléia e convidou para Secretário
o Acionista Júli-3 Oscar Lagun, ficando assim constituída a Mesa. Instalada a

•



Assembleia, declarou o Presidente que a mesma fora regularmente convocada per
anúncios publicados no Dicirio Oficia; do Estado do Rio de Janeiro, dos dias 20,
21 e 22 de dezembro de 1577, ás folhas 37, 36 e 39, respectivamente, e no Jorna/
do Comércio dos dias 17, 19 e 20 de dezembro de 1977, às folhas 16, 33 e 18,

respectivamente, os quais foram lidos pelo Secretário e são do seguinte teor:
"Sul América Terrestres, Marítimos e Acidentes Companhia de Seguros.
C. G. C. número 33.429.226;0001-61 — Convocação — São convidados os Se-
nhores Acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária no dia
30 de dezembro de 1977, as 10 horas, na sede da Companhia a Rua da Quitanda,
número 86, nesta -cidade, a fim de deliberarem sobre o laudo dos peritos nomeados
para avaliar o património liquido da Suiamec Sociedade Anónima. Informática
e Tecnologia, com vistas a sua incorpora-010 pela Companhia, bem como votar
o aumento do capital decorrente da Incorporação com a consequente alteração do
Estatuto Social. De conformidade com o artigo 99 dos estatutos, ficam suspensos
os transferi:teias de ações nos 8 (oito) dias que antecederem à realização da
Assembléia. -- Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1977. --- Antonio Sanchez de
Larragoiti Júnior — Presidente do Conselho de Administração." Em seguida,
determinou o Presidente fosse lido o Laudo dos Peritos, o que fiz, como Se-
cretário, e que é o seguinte: Laudo de Avaliação do Património — Os peritos
abaixo assinados, nomeados na Assembléia Geral Extraordinária da Sul América
Terrestres, Marítimos e Acidentes - Companhia de Seguros, realizada eh 30 de
novembro de 1977, para proceder o levantamento do patrimônio liquido da Sula-
Mec Sociedade Anónima — leformática e Tecnologia. Na sede da Sulamec
Sociedade Anónima Informática e Tecnologia à Rua da Quitanda número 88 —
39 andar — Rio de Janeiro — RJ, foram examinados os livros contábeis que
estão revestidos das formalidades legais, o inventário e o balance'e realizado em
20 de dezembro de 1977, conferindo-se a exatidão dos dados apresentados, bem
como no que se refere o exigência real dos bens e direitos pertencentes à So-
ciedade. Examinados os elementos conta beis, chegamos à conclusão de que o pa-
trimónio liquido da Sulamec Sociedade Anónima Informática e Tecnologia, em
20 de dezembro de 1977, era de Cr$ 35.090.574,26 (trinta e cinco milhões, no-
venta mil, quinhentos e setenta e quatro cruzeiros e vinte e seis centavos), como
se segue:

Ativo
Ativo Disponível	 408.230,113

Ativo R,ealizdvel
Imóveis para Renda ou Venda 	
Títulos Mobiliários 	
Incentivos Fiscais 	
Faturas a Receber 	
Provisões para Devedores Duvidosos 	
Contas Correntes 	

Total do Realizdvel

Ativo Imobilizado
Imóveis• ............ ...... . .......
Instalações e Memórias Magnéticas ...........................
Aparelhos, Móveis, Máquinas e "Utensílios 	
Depreciações Acumuladas 	

Total do Imobilizado 	

Ativo Pendente 	

Total do Ativo (1) 	

Exigivel
Imposto de Renda a Pagar 	
Provisko para Imposto de Renda/1977 	
Reservas Diversas
Compromissos Imobiliários 	
Etnpréstimcs Bancários	 ..
Contas Correntes a Pagar 	
Encargos Sedais e Legais a Recolhei 	 ..

Total do Exigível 	 • • •

Total do Passivo (2)	 ..... •• •	 .......... • • • ......

Património Líquido (1 — 2)

O património liquido- da Sociedade assim se desdobra:
Capital 	
Reserva pgritegridade do Capital 	
Lucros a Distribuir 	

_Reservas pi.Manutenção de Capital de Giro Próprio e. e. 	
Resultado do período julho/77 a dezembro/77

80.791.739,19

17.700,00
4.328.627,97
3.915,58008
3.237.148,50 (—)

5.022.781,55

995.027,17

87.217.758,07

7. 758.234 07
8.000.000 00
1. 823.662,85
2 .820. 500 00
8.025.000 00
3.703.38992

198.398,97

32.127.183,81.

32.127.183,81

35.090.574,26

11.000.000.00
1 .203. 624 02

15 . 821.793 73
1 . 842. 631.84
5.222.524.87

Avaliamos o patrimorno líquido da ....SULAMEC S. A. — Informática e Tec-
nologia em Cr$ 35.090.574,26 (trinta e
cinco milhões, noventa mil, quinhentas e
setenta e quatro cruzeiros e vinte e seis
centavos), valor que dão por unanimida-
de corno exato e mandam datilografar o
presente laudo em 3 (três) vias de igual
teor para um só efeito. Rio de Janeiro,
21 de dezembro de 1977. Nelson Braune,
Gilberto de Oliveira Lameira e Jairo José
de Siqueira. Finda a leitura do laudo, o
Presidente declarou que os peritos se
achavam presentes para prestar as in-
formações que Ihs fossem solicitadas. e
que concederia a palavra aos acionista
que a pedisse. Não havendo quem qui-
sesse usar da palavra, o Presidente pós
em votação o laudo, verificando-se ter
si o o mesmo aprovado por unanimida-
de. Após _a aprovação do laudo, determi-
liou o Presidente lesse o Secretário a co-
pia ausentica da Atà da Assembléia Ge-

realizada em 30 de novembro de len
pela Sociedade a ser incorporada. Finda
a lenirei, pediu a palavra o Diretor Leo-
nidio Ribeiro Filho da Sulamec S. A.
Informática e Tecnologia. o Qual, em no-

me cra respectiva Diretoria e devidamen-
te autorizado pela mencionada Assem-
bléia de 30 de novembro de 1977, decla-
rou aceitar o valor inibindo ao patrimônio liquido da referida sociedade,

em Cr$ 35.090.574,26 (trinta e cincomilhões, noventa mil, quinhentos e seten-ta e quatro ceuzeiros e vinte e seis cen-
tavos). Por decisão unânime da Assem-bl éia. deliberou-se incorporar á Sul Ame-
rica Terrestres Mareimos e Acidentes —rorneanhia de Seguros, do patrimõeio
líquido da Sulamec S. A. Informática e
Tecno :ogia, o valor correspondente a Cr$
35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de
mie:eiras), devendo o saldo de Cr$ ....
90.574,26 (noventa mil, quinhentos e se-
tenta e quatro cruzeiros e vinte e seissen'aeas) ser restituído aos acionistas da
sociedade incorporada, considerando-se
peie ese , f-res- e rara todos os efeitosOs direito incorporados ao pstrimônio ea
eal América Terrestres, Marítimos e Aci-
centos — Companhia de Seguros, toe° o
ativo e pas.sive Su,amec S. A. Infos,
matem e Tecnologia, devendo seus ado-
res:ta, confo.me relação que o referido
DL-e:o,. fazia entrega ao Presidente, re-

....

...... .1.

14.246.658,00
33 . 283 .305,22

170.438,00
5.128.578,32

229.807e2 (—)
8.192.588,87
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ceeis direeenenle as ações que lhes to-
caiem. Ficou deliberado, ainda, que cab a-
rá aos acionistas da Companhia incorpo-
rasa qualquer oscilação de valores que
oerner no patrimônio desta sociedade
entre a data do laudo e a da presente
Assembléia e, exclusivamente, aos acio-
nistas da incorporadora as bonificações
resultantes de aumento de capital com
utilização de reservas existentes até esta
data, bem como os dividendos do corren-
te exercício. O Presidente disse então que
o capital da Companhia, cru razão da in-
co,poração, passava de Cr$ 305.000.000.00,
itrezentas e c.nco milhões de cruzeiros),
para Cr$ 340.000.000,00 (trezentos e qua-
renta milhees em c useiros), todo ele re-
alizado, motivo porque propunha para o
AL. 59 do Estatuto Social a seguinte re-
dação: "Artigo 59 O Capital da socieda-
de é de Cr$ 340.000.000,00 (trezentos e
quarenta milhões de cruzeiros) divi- leo
erre 340.000.000 (trezentos e quarenta mi-
lhões) de ações ordinárias e nominativas,
integralizadas, do valor nominal de Cr$
1,00 (um cruzeiro) cada uma. Parágrafo
Primeiro. A sociedade poderá emitir cau-
telas, certificados ou títulos Múltiplos de
eções os quais serão sempre assinados por
2 (dois) Diretores, par 2 (dois) manclata•
rios cem poderes especiais ou autentica-
das com chancela mecânica, observadas
as disposições legais a respeito. Parágra-
fo Segundo. O desdobramento de cau-
telas e títulos múltiplos será &atuado a
preço de *custo." Terminada a leitura,
pôr o Presidente em discussão e votação
a redação do Art. 59 do estatuto na fir-
ma de sua proposição, que foi aprovada
por unanimidade. Nada mais havenclo a
tratar, foi a sessão suspensa para a la-
vitu:.a. desta ats que. licla e aprovada, avi
assinada por por todos os 'Acionistas pre-
sentes, pelos peritos e diretores da Socie-
eade incorporada. — Antonio Sanchez de
Larregoti Júnior — Presidente; Júlio Os-

. ees sagui - Seceetário; Joaquim de Mele
lo Maealhães Júnior; Jorge Oscar de
Mello Flores; Raul Telles Rudge; Edga d
de Souza Carvalho; Financial e Comer-
cial do Brasil S. A. — Edgard Souza Car-
valho — Diretor, Melziades Bellintani —
Diretor; pp. Banco Bradesco de Inves-
timento S. A. — Miguel Persi; Antonio
Linhares Arruda; Auxiliadora Comercial
S. A. — Edgard Count Carvalho — Di-
retor, Sylvio Sampaio Silveira — Diretor;
Melziades Bellintani; pp. Beatriz Rosa
Sanchez de Larragoiti Lucas, -Ema Merce-
des Anita Sanchez de Larragoiti, Alexis
Felix Leon Fernand Rivier, Alain Rivier
Y Sanchez de Larragoiti, Huguette Rivier
Sanchez de Larragoiti de Laroche, João
de Coelho Lisboa — Melziades Bellintani;
Clinio Silva; Lúcio Cardoso de Souza;
Sylvio Sampaio Silveira; Companhia Co-
mercial S. A. — Joaquim de Mello Ma-
galhães Júnior — Diretor, Décio do Car-
mo Ribeiro — Diretor; Heivio de Men-
donça Vianna; Repta Margareta Kal-
grenn Waller, Carmen Roberta Waller —
Helvio de Mendonça Vianna; Sylvia Pas-
venni Tavares, Sul América Capitaliza-
ção S. A. — Sylvia Pasqualini Tavares;
Rony Castro de Oliveira Lyrio; Jean
Claude Lucas; Gerard Joaquim Luis
Sanchez de Larragoiti; Francisco Jose
Telles Rudge; Leonidio Ribteiro Filho'
Roberto Cardoso de Sousa; ~aunei
Monteiro dos Santos Júnior.

Ata da Assenibléia Geral Extraordindria
dos Acionistas da Sul América Terres-
tres, Marítimos e Acidentes — Compa-
nhia de Seguros, realizada em 30 de
novembro de 1977.

inscrição no Cadastro Geral de Contri-
buintes n9 33.429.226-0001-61
As dez horas do dia trinta de novem-

bro de mil novecentos e setenta e sete,
em- sua sede social à rua da Quitanda
n9 86 (parte) nesta cidade, reuniram-se
em Assembléia Geral Extrordinária os
acionistas da Sul América Terrestres, Ma-
rítimos e Acidentes — Companhia de Se-
guros, representando mais de dois terços
do capital social, todos eles, com direito
a voto, conforme assinatura apostas no
Lavro de Presença. e) Senhor Jean Cem-
de Lucas, Vice-Presidente do Conselho
de Administração da Companhia, assu-
miu por disposição estatutária a presi-
dência dos trabalhos e convidou para se-
cretário o acionista Júlio Oscar Lagen.
Instalada a Assembléia, declarou o Presi-
dente que a mesma fora regularmente
convocada por anúncios publicados ao
'Diário Oficial" do Estado do Rio de Ja-
neiro, dos dias 21, 22 e 23 de novembio
de 1977, às folhas 27, 37 e 24 respectiva-
mente, e no Jornal do Comércio, dos dias
19, 20 e 22 de novembro de 1977, às fo-

lhas 20, 2 e 18, -respectivamente, os quais
foram lidos pelo Secretário e são do se•
guinte teor: "Sul América Terrestres, Ma-
rítimos e Acidentes — Companhia de Se-
guros Sociedade de Capital Aberto —
C.G.C. n9 33.429.226-0001-61 — Convo-
cação Sãõ convidados os Senhores
Acionistas -para se eeunirem em Assem.

•bléia Geral Extraordinária no dia 30 .de
novembró de 1977, às 10 horas, na sede
social; a rua daeQiiitanda n° 86 (Parte),
nesta cidade,, a fim de :deliberarem sobre
a incorporação da Sulamec -S. A. — In-
formática e Tecnologia, com sede nona
cidade, bem como sobre os demais- atos
lizados a essa operação. Rio de Janeiro,
18 de novembro de 1977. Jean Claude
Lucas — Vice-Presidente do Conse lho de
Administração. O Presidente determieou
em seguida a .leitura do protocolo lima-
do em 22 de setembro .de 1977, pelas Di-
reto-ries dá Companhia_ e da secideade a
ser incorporada, Sulamec. S. 	 •-•	 In-
larmática e Tecnologia, documento que
foi lido pelo Secretário e é do seguinte
teor: Protocolo que -entre si firmam Sul
América Terrestres. Marítimos e Aciden-
tes — -Companhià de Seguros, doravart,J
chamada Satma e -Sulamee S. A. — In-
formática e Tecnologia, daqui por diante
denominada SULAMEC, ambas com seda
it Rua da Quitenda n.° 8e (Parte) inscrita
noC.G.C. sob ,os n9s 33.429.226-001-61
e 33.036.880-0001-05. respectivamente, re-
presentadas por seus Diretores, estendo
a da SATMA devidamente autorizada pe.
losConselho de Administração, conforme
Ata n9 7 de 20 de setembro de 1977, to-
das com vistas a incorporação da segun-
da Companhia pela primeirá . 1 — AS
Diretorias das duas Companhias acima
mencionadas, tendo estudado com o má-
ximo cuidado a taaseobilidade de incorpo-
ração da SULAMEC pela SATMA, che-
garam à conclusão, em face dos estudos
procedidos- que a operação é altamente
vantajosa -para ambas as sociedades. 2

De tato, como se sabe, toda a ativida-
de da SULAMEC está concentrada na
prestaça5 de seev'cos de processamento de
dados para a SATMA. E' insignifi-ante e
até mesmo antieconómico em razão de
seu alto- custo os serviços que a ......
SULAMEC presta para outras empresas,
impondo-se mesmo, tendo 'em vista n - pe-
culiaridade dó mercado, o -cancelamento
desses serviços, -mediante rescisão dos
respectivos contatos que preveni todas
cláusulas resolutóriae, mediante aviso Por
quaisquer das- partes com 30 (trinta-) dias
de antecedência. 3 --e Por outro lado, o
grande crescimento da SATMA está a
exigir desta. em -face , da especialidade de
operações de seguro, a implantação de.
seu próprio serviço de processamento de
dados, sem falar ainda na necessidade
aue a mesma tete sentindo desenvolver
projetos de ' tecnologia avançadas com
vistas aie aprimoramento- das operações
de seguro. 4 — Nestas sondições, a união
das duas empresas, mediante incorpora-
ção da SULAMEC Pela SATMA, vem
atender ao interesse de ambas, -dando a
esta -maior dinamismo, tanto na diminui-
ção das despesas de seteicoe aerais, "alo
no aprimoramento de métodos- admi eis-
treteiros e gerencials. ceirn evidente refle-
xo no aumento de sua produtividade, tu-
do ,sem f.lsr Med e- na- possibilidade da
obtencão de est ímulos fiscais previstos no
Decreto-lei 1..346, de -25.9.74, já que a
°perece° proposta se inclue entre adue-
la- consideradas de interesse IAM a eeo-
nomia nacional. 5 — Em anexo a este
protocolo. -encontram-se os balance, das
duas Companhi as, que retratam, coin fi-
delieade sua situação patrimonial e dos
caiais se verifica alie o- património liquido
da .SATMA -é estimado era Cr$ , .
429 527 DOO na e o de SULAMEC em Cr$
28.340. moem. 'e ASSIM, se aprovada a
°perece°. os acionista s da Companhia a
ser incorporada- SI7LAMEC — receberão
em ações da incorporadora, decor rente de
subscriceó e aumento do capital social
desta estimado em Cr$ 28-.340.000,00 —
(vinte e oito- mi lhões, trezentos e quite-
rente Mil crúzeiros), -o . correspondente a
esta quantia, tudo, é- claro, se os peritos-
que forem noineadesechegarein, taintem,
aqueces restar/cicie -s. vale ealientar, de res-
to; que nenhuma outra dificuldade ha-
verá quanto a incorporação, OS isso Mie
tanto a Companhia a ser Incorporada
como a incorporadele possuemSomente
ações ordinárias de uma única classe,
tola forma nominativa, conversível ao por-
taJor, no . caso da SULAMEC e mio sei
participações reciprocas- :de capital. Para
fins -de direito de retirada, o acto/lesa -
disaidente será reembolsado das ações que
possuir. O reembolso será esteee.ec do
com base no valor do património liquiect



1784 Sexta-feira 14 DIÁRIO OFICIAL Seção I — Parte II) Abril de 1978

Estatuto da Sul América Terrestres,
Marítimos e Acidentes — Companhia
de 'Seguros, aprovado pela Assembléia
Geral Extraordindria de trinta de

dezembro de 1977
CAPíTULO I

Denominação, Sede, Objeto e Duração
Art. 1.° Sul América Terrestres, Man

timos e Acidentes — Companhia de Se-
guros é urna sociedade anonima, agtori-
MOA a funcionar peio Governo . Federa
e se regerá peies presentes Estatutos e
dispositivos legais aplicáveis.

Art. 2.° A sociedade tem sede e foro
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro, podendo criar, manter
encerrar e suprimir agências, filiais, su-
cunsais e escritórios no Brasil e/ou no
exterior por deliberação da Diretoria, sa-
tisfeitas as formalidades legais.

Art. 3.° A Sociedade tem por objeto a
exploração das operações de seguros doa
ramos elemen caies, em qualquer de suas
mouailuades ou formas, podendo partici-
par de outras sociedaaes, observadas as
aisposições legais pertinentes.

Art. 4 0 O prazo de duração da socie-
dade é indeterminado.

ceetruLo nr
Assembléias Gerais

Art, 7e A assembléia geral, reune-se
ordinariainente, dentro dos três primei.
ros meses seguintes ao termo do exercí-
cio social e, extraordinariamente, quando
convocado, na forma legal ou estatutária,
sendo presidida pelo Presidente do Con-
selho de Administração, e secretariada
por um dos acionistas presentes, escolhi.
cio pelo referido Presidente.

Art. 8.° Os acionistas poderão fazer-
se representar, nas assembléias gerais,
por procurauor, constrtuido há menos de
um ano, que seja acionista, advogado,
representante de instituição financeira
ou de administrador de fundos de inves-
timento e por seus representantes legais
e administrador da sociedade, com a reis-
tração contida no 6 1.°, is fine, do artigo
134, da Lei ne 6.404, de 1976-.

Art. 9.° Ficarão suspensas as trena-
felencias de ações nos oito dias que an-
tecederem à realização da Assembléia. Ge-1ral.

celamim Ir
Achisinistraçan

Art. 10. A sociedade será administra-
da por um, Conselho de Administração e
por lima Diretoria, compostos por pessoas
naturais residentes no paio.

e 1.° A remuneração mensal doe adnz.
nietradares será, estabelecido. pela As-
sembléia Geral, até o teto corresponden-
te ao produto do número máximo de
administradores por 150 (cento e cin-
qüenta) vezes o salário mínimo local,
-cabendo ao Conselho de Administração
distribuir a quantia respectivamente aos
administradores.

-4 2e Os administradores cento inveati-
dos, em seus cargos, na forma da lei e
estão dispensados -de prestar caução em
garantia de seus mandatos.

SEça0 1
Conselho de Administração

Art. 11. O Conselho de Adnenistraçao
será composto de até 9 membros, acto-
ntstas, sendo um Presidente e três Vices
Presidentes, todos eleitos- pela Assembléia
Geral- da Sociedade.

das Companhias, estimando-se assim, em
Cr$ 2,53 (dois cruzeiros e cinquenta e três
centavos) para cada ação da SATMA e
em Cr$ 2,58 (dois cruzeiros e cinquenta
e oito centavos) para cada ação da .. .
SULAMEC. Finalmente, como consequên-
cia da incorporação, impõe-se a reforma
do estatuto da SAIMA. Deixa-se, porem,
de apresentar o projeto de reforma por-
que o único dispositivo a ser modificado
e o eatigo 5.°, reeeente ao capita., modi-
ficação que se fará na Assembléia Geral
que aprovar a incorporação e depois de
cumpridas todas as formalidades preli-
minares ordenadas pela Lei e da aprova-
ção da incorporação pelos órgãos gover-
namentais que fiscalizam as operações
de seguro. Rio de Janeiro, 22 de setem-
bro de 1977. Sul América Terrestres, Ma-
ritimós e Acidentes — Companhia de Se-
guros — Leonidio Ribeiro Filho — Presi-
dente, Raul Telles Rudge — Vice-Presi-
dente, Rony Castro de Oliveira Meio
Vice-Presidente, Cuido Silva — Diretor,
Gerard Sanchez de Larragoiti — Di ator,
Jorge 0:car de Mello Flores — Diretor,
Júlio Oscar Lagun — Diretor, Laudio
Ratei — Diretor,. Lucio Cardoso de Sousa
— Diretor, Luiz José Carneiro -de Meu-
donça --- Diretor, Melvin Leonard Berg
-- Diretor e Roberto Cardoso de Sousa
— Diretor, SULAMEC — Informática e
Tecnologia S. A. — Leonidio Ribeiro Fi-
lho — Presidente, Júlio Oscar Lagun —
Diretor, Paulo Motta Pires — Diretor,
Raul Telles Rudge — Diretor, Rony Cas-
tro de Oliveira Lyrio — Diretor. Em se-
guida, determinou o Presidente a leeura
00 ofício n9 1.857, de 11 de novembro de
1977, da Superintendência de &muros
PrivacTis, em que aquele órgão esclare-
ceu nada ter a opor a concretizacão
medida, documento que foi lido pelo Se-
cretário. Em seguida o Presidente pôs
em discusao a matéria. Como ninguém
quisesse neer ea palavra foi a 1/165/1111
votada, verificando-se ter sido aprovado
o projeto de Incorporação por unanimida-
de de votos. A seguir, o Presidente de-
trem inou se procedesse a 'eleição de três
peritos para avaliar o patrimônio liquido
da sociedade a ser Incorporada. Por pro-
posta do Acionista Francisco José Telles
Rudge„ foram eleito" por unanimidade.
os Senhores: Gilberto de Oliveira Lamei-
ra, brasileiro, casado, contador, residente
na rua Voluntários da Pátria n9 30, apt.
205 — Botafogo, nesta cidade, natural do
Estado do Rio de Janeiro, Carteira de
Identidade do Instituto Pélix Pacheco ri?
1829453, CPF n9 033642917-72; Jairo Jos§
de Siqueira, brasileiro, casado, engenhei-
ro residente na Praça Santos Durnont •
138, apt. 505-B, nesta cidade, natural do
Estado de Goiás, Carteira de Identidade
CREIA 5125-D-MG e CPF n9 0270a539a•' 4
e Nelson Braune, brasileiro, casado, eco-
nomista, residente na Rua Ministro Ar-
mando de Alencar, 35, apt. 304, nesta
cidade, natural do Estado do Rio de Ja-
neiro, Carteira de Identidade do CREIA
n." '7.356 e CPF TI.° 098177947-68. Nada
mais havendo a tratar, foram suspensos
os trabalhos para lavratura desta ata,
que lida e anrovecia , e assinada pelos
Acionistas presentes. Jean Claude Lucas
— Presidente; Júlio Oscar Lagun — Se-
cretário; Raul Telles Rud ge; Lucio Car-
doso de Sousa; Paulo Willemsens: rd-
gare} Souza Carvalho; Sylvia Pasqualini
Tavares; pp. Sul América Capitalização
S. A. — Svlvia Patqualini Tavares; , v'-
vio Sampaio Silveira; Financial e Co-
mercial do Brasil S. A. — Edgard Souza
Carvalho — Diretor, Melziades Belintael
— Diretor; Held° de Mendonça Vianna;
A exi li a ene, f lemercl o ' S A — Edgarcl
Souza Carvalho -- Diretor, Sylvio Sam-
paio Silveira -- Diretor; Miguel Persi;
Mélziades Bellintani; Companhia Comer-
cial do Rio de Janeiro — Svlvio Sampaio
Silveira — Diretor, Dedo do Carmo Ri-
beiro — Diretor; pp. Roberto Gustavo
Waller; pre Carmen Roberto, waller; pp.
Rima Margareta Xallgren Walter, Syl-
vio Sampaio Silveira; pp. Banco Bete-s-
e° de Investimento S. A. — Miguel Fer-
al: pp. Beatriz Rosa Sanchez de Larra-
goiti Lucas: pp. Ema Mercedes Anta
F3anchez de Larregoiti; pp. Alexis Felix
Leon Fernand Rivier; pp. Alain Y
Sanchez de Larragoiti; pp. Huguette RI-
vier Senchez de Larrarrolti de Laroche;
pe. João de Coelho Lisboa, Melziades
Bellintani; Durval Maealhães de carva-
lho: Antonio Linhares Arruda; Raulita
Linfa Coenso Lisboa Rademaker de No-
gueira Dealba: Francisco José Telles
Rudge: Rony Castro de Oliveira Lyrio;
Leonidio Ribeiro Filho.

A presente é cópia fiel da Áta lavrada
às tis. 28 a 31 do Livro n9 4.

X — Autorizar a aquisição, alienação
e oneração de bens imóveis, bem como
a cessão de direitos meais dos quais a so-
ciedade seja titular, quando a operação
ultrapassar a 10 % (dez por cento) do
ativo fixo.

XI — Aprovar e alterar o organograma
funcional da sociedade, fixar os neveis
de vencimentos, salários e outras vanta-
gens dos empregados.

XII — Escolher e destituir os auditores
independentes

Art. 13. Compete ao Presidente do
Conselho de Administração:

I — Convocar, instalar e presidir a as-
sembléia geral.

Ir — Convocar, instalar e presidir as
reuniões do Conselho de Administração,
mandando lavrar as respectivas atas no
livro competente.

Art. 14. No caso de ausência ou im-
pedimento, o Presidente do Conselho de
Administração será substituído por um
Vice-Presidente que ele designar.

§ 1.° No caso de vacância do cargo de
Conselheiro, este será subsituído por um
acionista indicado pelo Presidenbe do
Conselho o qual servirá até a Primeira
assembléia geral. Se ocorrer a vacância
da maioria dos cargos, a Assembléia Ge-
ral será convocado, para proceder à nova
eleição.

§ 2.° O Conselheiro ausente poderá
se fazer representar, nas reuniões, Por
outro Conselheiro que designar. Esta de-
signação deverá ser feita, por escrito, ao
Presidente do Conselho.

Art. 15. As reuniões do Conselho se
realizarão com a presença de no mínimo
quatro de seus membros, cabendo ao Pre-
sidente o voto de qualidade.

Art. 16. O Conselho de Administração
se reunirá ordinariamente, uma vez por
mês e extraordinariamente, quando con-
vocada por um de seus membros ou pelo
Diretor Presidente.

designado pelo Conselho de Administra-

f2cção entre os diretores, contétendo-lhes
ões especificas.

 :

l

un .o No caso d vacância do cargo de
driretor, ó Conselho ao Adrainisoreçao
Poderá eleger novo diretor para servir o
restante do man,dato„

Art. 18. A Diretoria é ó órgão -de Ad-
Ministração Executiva da sociedade, cie-
bendo-he executar a política, estabe'eci-da pelo , Conselho .de Administração e as
diretrizes- básicas por ere fixadas, bem
tomo a representação da companhia.

Art. 19. Compete alada à Diretoria:
— Implementar os pianos e progea-

mae aprovados pelo -Conselho -de Atirai--nistraçao.
II — 'Executar- a polities de produçao,

técnica, administrativa e financeira da
companhia.
"III — Admitir e demitir emPregados,
podendo a Diretoria atribuir essas fure
esõeseecol.ri

estocto ou em parte, um ou mais
' IV — Aprovar os orçainentos allnaLS
Setoriais, dentro das diretrizes básicas
tesractaabeolecidas pelo Conselho de Adminis-

V — Decidir sobre a ,participaçáo da
sociedade em outras sociedades, quando
o valor ieSpectivo for inferior ao esta-
belecido no art. 12. inciso VL deste Es-
tatuto.

VI — Autorizar a alienação e onera-
Oão de bens imóveis, bem como a cessão
de direitos reais dos quais a sociedade
Seja titular, respeitado o disposto no ar-
tigo 12 inciso X deste Estatuto.

VII — Autorizar a constituição de _(naus
reais sobre os bens sociais, e a renúncia
de .direitos.

VIII -- Decidie 'Obre -a abertura e en-
cerramento de Mães, sucursais e all0n-
'cias dentro e fora do país.
• Art. 20. A Diretoria reunie-se-steordi-
nariamente„ dges vezes por mês, com a
presença de, peles menos, quatro -de seus
membros, ,sendo- aa decisões tomadas por
maioria de votos dos presentes, cabendo
ao Diretor Presidente o voto de qualida-
de.
te Art. 21. Compete ao Diretor Presiden-

-- Convocar as reuniões, -dirigir e ori-
entar os respectivos trabalhos, os quais
serão reduzidos a termo taveado em li-
vro próprio.

II — Executar a política estabelecida
pelo Conselho de Administraçãõ e pela
Diretoria.

III -- Coordenar as áreas de execução
da sociedade, distribui-las netos os. Vice-
Presidentes e estabelecer a orientação e
vinculação setorial dos diretores, caso o
Conselho de Administração não- O tenha-

Dirimir as divergência:e de fun-
ções entre os Vioe-Presidentes 'bem Co-
tio estabelecer a orientação executiva a
Ser adotada, quando houver discordancia
entre eles.

Art. 22„ A representação ativa e pas-
siva da sociedade, em Juízo ou fora dele,
será sempre exercida por dois Direto-
res..

§ 1.9 E' licito à sociedade se fazer re-presentar por procuradores coristItuídos
através de mandato, assinado pai' dois
diretores, devendo ser especificado, no
Instrumento, os atos ou operações que os-
mandatários poderão praticar, -e a du-
ração do mandato. O mandato "ed ju-
dicia" pode ser outorgado por prazo
determinado.
• § 2:0 A representação da sociedade pe-
rante os órgãos Iiscalleadores -de suasoperações poderá ser feita- por qualquer
diretor isoladamente .

• Art. 23. Na. suas ausências ou impe- •
dimentos, o Diretor presidente será subs-
tituído pelo Diretor Vice-Presidente- que
designar. Os Diretores Vice-Presidentes
se substituirão entre si. No caso de va-
cância, una dos Diretores. Vice-Presiden-
t_s comunicará o fato ao Conseho de Ad-
ministração, que indicará o substituto.

Art. 24. A critério do Conselho de Ad-
minie.ração, e poe sua escoeis e eeue-,
clade poderá ter um Conselho_ Consúlti-
vo, coniposto de no mínimo 3 e nó má-
ximo 6 memeblos, ao que, caoeris
nunciar-se sobre os assuntos que lhes
forem submetidos pelo Conselho de Ad-
minietração. A rezeuneraçao será foca-
da pelo Conselho de Adíninistração: até

CAPITULO II

. Capital e Ações

Art. 5e O capital da sociedade e de
Cr$ 340.000.000,00 (trezentos e quarenta
milhões de cruzeiros) dividido em 	
340.000.000 (trezentos e quarenta mi-
lhões) de ações ordinárias e nominativas,
huegratizacias, do valor nominal de Cr$
1,00 (um cruz,eiro) cada uma.

I.° A Sociedade poderá emitir cau-
telas, certificados ou títulos múltiplos de
açóes, os quais serão sempre assinados
por dois (2) Diretores, por 2 (dois) man-
datários com poderes especiais, ou auten-
ticadas com chancela mecanica, observa-
das as disposições legais/a respeito.

2.° O desdobramento de cautelas e
títulos múltiplos será efetuado a preço
de custo. .

Art. 6.° A cada ação correspondera
um voto nas deliberações das aelemblehlegerais.

Parágiafo único. O mandato do Con-
selho é de um ano, admitida a reelei-
ção.

Art. 12. Compete ao Conselho de Ad-
ministração:

I -- Fixar a orientação geral dos ne-
gócios da companhia e aprovar-lhe o or-
çamento geral.

- II — Eleger e destituir os diretores da
companhia e fixar-lhe as atribuiçõeS,
respeitadas as atribuições confete:ias por

I este Estatuto, podendo ainda cometer a
um ou mais diretores quaisquer dessas
atribuições.

III — Fiscalizar a gestão dos diretores,
examinar a qualquer tempo, os livros e
papéis da companhia, solicitar informa-

' ções sobre contratos celebrados ou em
via de celebração, e quaisquer outros atoe
que julgar necessário.

IV — Convocar a assembléia geral.
V — Submeter Assembléia Geral o

relatório da administração e as contas
da sociedade, bem como proposta para
alteração do estatuto social.

VI — Autorizar a participação da so-
ciedade em outras sociedades, sempre que
o valor respectivo exceder a 10 % (dez
por cento) do capital social dessas socie-
dades ou a 5 yo (cinco por cento/ do ca-
pital da sociedade participante.

VII — Fixar a linha de ação a ser ado-
tada pela sociedade nas Assembléias Ge-
rais das Companhias das quais seja acio-
nista e indicar o representante legal da
'sociedade que comparecerá às mencio-
nadas assembléias.

VIU — Distribuir, nos limites fixados
pela Assembléia Geral, as gratificações
anuais dos administradores, quando en-
globadamente votados.

LIC — Indicam, se for o caso, os nomed
dos representantes da sociedade a serem
submetidos às assembléias gerais das so-
ciedades das quais ela seja acionista, para
exercer cargos na administração ou na
fiscalização.

SEÇÃO II
Diretoria

Art. ia. A Diretoria eleita pelo Con-
selho de Administração, com o mandato
de um ano, será composta de no mínimo
5 e, no máximo, de 12 membros, sendo
um Diretor Presidente, dois Diretores Vi-
ce-Presidentes Executivos e diretores sem
designação específica.

§ 1.° A Sociedade poderá ter um Vice-
Presidente de operações nó- exterior, a ser
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o máximo global mensal correspondente
a sessenta vezes o salário mínimo local.

ceprxmo v
Conselho Fiscal

Art. 25. A sociedade terá um Consilho
Fiscal composto de três membros e igual
número de suplentes, MOS seu funciona-
mento não será permanente.

Art. 26. O Conselho Fiscal só será ins-
talado pela Assembléia Geral, a pedido,
de acionistas que representem, no mini-

. mo, um décimo das ações da sociedade.
Parágrafo trnico. A Assembléia Geral

de que trata este artigo elegerá os mem-
bros efetivos e suplentes do Conselho
Fiscal e o seu período de funcionamento
terminara na primeira assembléia geral
Ordinária após a sua instalação.

Art. 27. Os membros do Conselho Pis-
'cal terão a competência fixada pela lei,
e a sua remuneração será estabelecida
pela Assembléia Geral que os eleger, oh-
terrados os limites mínimos da lei.

C,APITIILO

Exercício Social, Lucros é Dividendos

Art, 28. O exercício social compreen-
'derá o período de 1.0 de janeiro e 31 de
'dezembro de cada ano.

Art. 29. Levantado o balanço, com a
observância das prescrições legais, apura-
do o resultado do exercício, feitas as de-
duções e a provisão para o pagamento de
impostos sobre a renda, a Assembléia po-
de autorizar a diretoria à distr'buição

• de dividendos, e a destinação de parcela
'do lucro remanescente aos administrado-
res, a título de participação e aos seus
empregados, como gratificação.

Art. 30. Ressalvadas as hipóteses pre-
vistas em lei, fica assegurado aos acio-
nistas um dividendo obrigatório- igual a
26% do lucro líquido da sociedade, ajus-
tado nos termos do artigo 202, da Lei
Mimem 8.404 de 1976.

Art. 31. A participação dos adrainis-
trs,deres nos lucro , dentro dos imites
legais, só poderão ser pagas depois de
distribuído o dividendo de que trata o
artigo anterior.

Art. 32. O dividendo, deverá ser Pa
-go, salvo a deliberação em contrário da

Assembléia Geral, no prazo de '60 (ses-
senta) dias da data em que for declara-
do, e em qualquer caso, dentro do exerci-
do social.

O Presidente que a mesma fora regular-
'mente convocada por anúncios- publica-
'dos no Diário Oficial do Estado do- Rio
de Janeiro, dos dias 20, 21 e 22 — Parte

- V, de dezembro de 1977, às folhas 39. 36
e 39, respectivamente, e lie Jornal do -Co-
Mércio, dos dias 20, 21 e 22,, de dezena-
bro de 1977, às folhas 16, 17; e 19 respec-
tivamente, que foram lidos pelo .seexetá-
til:: e são- do seguinte teor: `Sulainec 13.
A. In	

se
formática e Tecnoligia	 UG-C D..9

33.036.880-0001-04 Assembléia Geral-
Extraordinária — Convocação. São con-
vidados os Senhores Acionistas a se reie,
Idrem em Assembléia Geral Extraordiná-
tia, a realizar-se no dia 30 de dezembro
de-1977, às 16 horas, na sede da -.Compa-
nhia, à rua da Quitanda n.o 86 (parte),
nesta cidade, para tomar conhecimento
dos atos relativos à incorporação , da
Companhia à sul América Terrestre,
.Maritimos e Acidentes, Companhia de
Seguros, -bem como deliberarem. sobre a
extinção da sociedade, conforme deter-
Mina a lei das-Sociedades Anônimas. De
acordo com o Art. 16 dos Estatutos So-
c as, ficam suspensos-, a partir desta
data, as transferencias de ações. Rio de
'Janeira, 17 de dezembro de 1977. -(Ass.)
Raul Telles Rudge, Diretor Júlio- Os-

-ter Legue Diretor". Em seguida o Pre-
Oidente informou que,. na Assembléia Ge-
Xal Extraordinária -da Sul América Ter-
Xe.stres, Marítimos e Acidentes, Coinps-
nhia de 5-guros, realizada hoje, às. dez
ho.-as tinha sido -consumada a Incorpo-
ração de todo o Ativo e Pa.ss'vo da so-
ciedade àquela Companhia. Para que- os
aCionistsá tivessem completo r.onheci-
mento do quase passara naquela Assem-
bléia, tleterridnou o que fiz, como secre-
tário a le'turá da cóp'a autêntica da ata
dá referida Assenib i Cia. Finda a leitura,
eselarewu o Pr rsdente que f- 6 restava
lua) a declarar extinta -a SULAMEC S.A.
Informática eTecnologia, informando
quc a Diretoria já fizera a entreg a à Di-
retoria de. Sal- Amér ica Terrestres, Marí-
timos e- Ac'dentes, ,Companhia de Segii-
Mr., da relação-dos acionistas desta socie-
dade que passaram a ser agora daquela
Companhia, relação que foi l ida e está
assim oreanizada Antonio Erneto
ler (espro), 18.000 ações; Vivardo Car-
emy) Filho, 4.950 atiõcs; Nyl son dos San-
ter. 7e ações; WalqUirio Pinto Monteiro,

eeõre • Ciro- Vital-Zaeuini- Pereira. el
ações; Aloysio Santos, 353- ações; Florin-
do. Ses,bra Teixeira, 707 ações; Alipia
João Alhos P.. Ferreira, 565 ações; Ma-
rialina. Bravo, 70 ações e- Companhia Fi-

considerando o proposto pelo Instituto de
Resseguros do Brasil e o que consta do processo susEp n9

001-00504/78;

RESOLVE:

1. Aprovar -as CondigõeS Eapeciais'e Dispo
siçOes Tarifárias para o Seguro Compreensivo de Imóveis Diver
sos Residenciais ou ComerciaiS, anexas, que ficàm fazendo par
te integrante desta circular.

,.2. Esta circular entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as dispoatções em ,Ccintrário.

Alpheu Amaral

ANEXO A CIRCULAR N9 23 /78-

-CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA O SEGURO COMPREENSIVO DE IMÓVEIS DI-
VERSOS RESIDENCIAIS OU COMERCIÀIS, AS QUAIS FAZEM- PARTE,INIEGRAN

TE DA APÓLICE DE RISCOS DIVERSOS N9	 EMITIDA PELA

_ ,A SEGUIR DENXINADA "SEGJRADDRA" 

Cláusula la. - RISCOS COBERTOS 

1.1 - O presente seguro tem por objetivo indehi
gar o Segurado por -perdas e danoa materiais causados aos bens
descritos nesta apólice diretamente resultantes dos seguintes

riscos (Cobertura Básica):

a) Incêndio;

b) Queda de raio dentro da área do terre
no ou edifício onde estiverem localizados os bens segurados ,in
clusive perdas ou danos causados a fios,enrolamentos, lâmpadas,
válvulas, chaves, circuitos e aparelhos elétricoa pelo calor
gerado acidentalmente por eletricidade resultante da -queda de

raio;

c) Explosão de quaisquer aparelhos de4uso
comum do -condomínio, de gás normalmente empregado em aparelhos
de uso doméstico, bem- como quaisquer explosões de origem ex-

terna;

d) Desmoronamento total ou parcial do edi

ficio, decorrente de qualquer causa inclusive de -vício intrín

seco ou de má qualidade. Consideta-se cáraCterizado o desmoro
namento parcial Somente quando houver desmoronamento de .parede
ou de qualquer elemento estrutural (coluna, viga, laje de piso

ou de teto);

e) Alagamento por entrada de água no edi

ficio em consequência de:

e.1) transbordamento de rios, canais, va

lões e similares	 e .2) aguaceiro ,tromba d'água e chuva;

e 3) ruptura ou transbordamento de re
servatOrios, adutoras, encanamentos e canalizações, desde que não
pertençam ao próprio imóvel segurado, nem ao edifício do qual fa

ça parte integrante.

f) Vendaval, furacão, ciclone,tOrnado i gra.

nizo, queda ou impacto de aeronaves, impacto de veículos terres
tres e fumaça, entendendo-se como:

f.1) vendaval: vento de velocidade igual

ou superior a 15 metros por segundo;

f .2) aeronave: a aeronave propriamente
dita e quaisquer objetos que sejam parte integrante dela, bem
como pessoas e objetos por ela conduzidbs;

f-.3) veículo terrestre: aquele que cir
cula em terra ou sobre trilhos, seja qual for o meio de tração;
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CAPITULO vir	
ações. Explicou, ainda, o Presidente . que
uma vez cumpridas as formalidades le-

	

Liquidação	
gais, cada acionista deverá receber da

Art. 33. A sociedade entrará em liqui- 
r."e. flor. , h's. ;nc:orporadora as ações mie

dação nos casos previstos em lei, ou por lhes tocarem. tendota cada um, uma declaração
a Diretoria feito In-

	

deliberaÇáo da Assembléia 	 Geral.	

escrita nee-
r. , ...,,rt do, a fim d0 facilita' o reca.bi-
mento das ações. Finalmente, disse o

SULAMEC S. A. INFORMÁTICA E presidente que, nos termos da lei. dec'a-

	

TECNOLOGIA	 rava extinta treta data. a SULAMEC

COÓ	 33.036.80-0001-05 8 A. Informática, e Tecnologia, o que

Ata da Assembléia Geral Extraordináriar
fooistaproVado por unanimidad e . Por pro-

a do Presidente, também unanime-

	

dos Acionistas realizada 	em 30 de	 mente aprovada, foi encarregado o Di-

dezembro de 1977	 -e.,,,- Dr. Júlio Oscar Lagan ae fazer

As dezesseis horas do dia trinta de de- entrega á Companhia incorporadora de
!imbu) de mil novecentos e setenta e se- t eclo o acervo da sociedade ora extinta,

te, em sua sede social, à rua da Quitam- de seus livros, papéis e a
rquivos e de

da n.° 88 (parte), nesta cidade, reuni- cumprir ,as formalidades legais cornple-
ram-se em Assembléia Geral Extraordi- mentares, podendo, se necessário, subs-

-nária os Acionistas da SULA3/IEC S. A. 
tabelecer tal atribuição. Nada mais ha-

Informática e Tecnologia, representou- vendo a tratar, foi encerrada a sessão
do mais de dois terços do capital social, da qual esta é a a'a, que, lida e aprova-
top ele com direito a voto, conforme as- da. vai assinada por todos os acionistas
sinaturas apostas no Livro de Presença. presentes. Rio de Janeiro, 30 de dezezm-
O Dr. Leonício Ribeiro Filho, Presidem- bro de 1977. — Leoriidio Ribeiro 

Filho - -

te da Companhia, assumiu por disposi- Presid. nye, Rony castro de Oliveira Ly-
ão estatutária a presidência dos traba- rio, Secretário. Companhia Fiduciária do

lhos e convidou para secretário o repre- Rio de Janeiro — Jean Claude André
Oentante da Companhia Fiduciária do Lucas, Diretor — Rony Castro de Olivei-
leio de Janeiro, Dr. Rony Castro de 0:1- Ta Lyrto, Diretor.
%feira Lyrio, ficando assim constituída II
mesa. Instalada a Assembléia, declarou (N.o 4.773 — 11.4.78 — Cr$ 18.000,00).

CIRCULAR N.° 23 .	 da 6	 de	 abril	 de 19 78

Aprova Condições Especiais e Disposições
Tarifárias para o Seguro Compreensivo de
Imóveis Diversos Residenciais ou Comer-
ciais.

O Superintendente da Superintendéneis de Seguros Privados
(SUSEP) , na forma do disposto no art. 36,
alínea "c", do Decreto-lei n9 73, de 21
de novembro de 1966;
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f.4) fumaça: aquela que provenha de de
sarranjo imprevisível, repentino-e extraordinário no funcionamen
to de qualquer aparelho que seja parte integrante da instalação
de Calefação, de aquecimento . ou de cozinha, e somente quando tal
aparelha estiver conectado g unta chaminé por um cano condutor de
fumo:

-0 Terremoto ou tremor de terra e maremoto:

h) Tumultos, motins e riscos congênerea,não
obstante ç disposto-na _alínea -"c" do iteM 1 da cláusula 3a. das
"Condições Gerais", entendendo-se como tais:

114) atos de qualquer pessoa que, junta-
mente com outras, esteja tomando parte de qualquer perturbação
da ordem pública--(quer relacionada com greve ou "lock-ogt" ou
não), que não se revistam das características dós atos ou opera-
ções especificaMente excluídos pela. alínea "c" da cláusula 3a.
das- "Condições Gerais":

t..2) medidas tomadas por qualquer autori-
dade legalmente constituída a fim de reprimir ou tentar repri
mir qualquer perturbação da ordem pública ou para reduzir as
consequências da mesma;

h.3) atos propositais de qualquer grevis
ta ou operário praticados como apoio a uma greve ou resistência
a Um "lockont".

1.2 - Mediante estipulação expressa, verba própria
e pagamento do prêmio correspondente, esta apólice poderá co-
brir também (coberturas acessórias):

a) Os riscos excluídos nas alíneas "á"
"e" da.Cláuáula 2a. destas Condições:

" b) Quebra de vidros, espelhos, mármores,
pertencentes ao Segurado, causada por imprudência, ou _por atos
involuntários de quaisquer pessoas, desde que tais bens sejam
identificados unitariamente na- apólice;

c) Quando o Segurado for o Condomlnio,rou
bo ou furto de bens ou valores a ele pertencentes e na propor
ção das unidades seguradas, mediante emprego das 'formas, de vio
lência ã pessoa ou coisa em seguida enumeradas:

c.1) arrombamento do local do seguro
ou de cofre, armário, depósito- ou recipiente de qualquer natu
reza;

c.2) agressão física, uso-de narcótico
ou assalto ã mão armada;

d) Quando o Segurado for o Condominio,pre
juízos no seu patriM6nio, na proporção das unidades seguradas,
em consequência de infidelidade, isto é, furto, roubo,extorsão,
apropriação indébita ou falsificação de documentos cometidos
por qualquer de seus-empregados.

Cláusula- 2a. - RISCOS EXCLU/DOS

Além das exclusões constantes das "Condições Ge
reis" desta apólice, o presente seguro não cobre perdas e da
nos consequentes de:

a) Perdas ou danos causados a fios ,enrolamentos,
lãmpadas, válvulas, chaves, circuitos é apateihoa elétricos pe
lo calor gerado acidentalmente por eletricidade, Salvo se em
consequência de queda de raio;

b) Entrada de chuva, areia, terra Ou poeira no
interior do edifício através de janelas, portas, bandeiras ou
outras aberturas;

c) Agua de torneiras ou registros, ainda que dei
xados abertos inadvertidamente;

d) Infiltração 4 chuva, mofo-, ferrugem ou cor.	 .	 —
roaão, por entupimento ou insuficiência de calhes ou outros
desaguadouros,. á menos que tenha ocorrido . alagamento na forma,
prevista, na alínea "e" da cláusula lá. destas "CondiçõeS Es
peciais";

e) -Agua do mar proveniente .de ressaca;

f) Umidadesmaresia:

g) Roubo ou furte', ainda. que verificado' durante
ou depois da boorrênCie de um dos ri-Ocos cobertos;

h) Lucros cessantes- e outros- prejuízos indfre,
tos, ainda que resultantes de um dos-- .riscos cobertos.:

i) Gastos com obras de proteção do edifícia,mes
mo que visem a prevenir a ocorrência de um dos riscos cobertos',
ainda que exigidos por autoridade -competente.

Cláusula 3a. - PREJU1ZOS INDENIZÁVEIS

3.1 - São indenisáveis, ate o limite máximo da
importância segurada,os seguintes prejuízos-:

a) danos- materiais diretamente resultantes
dos riscoacobértos; "

b) danos materiais decorrentes da impossi-
bilidade de remoção ou proteção dos salvados,por motivo de for-
ça maior;

c) danos materiais e despesas decorrentes
de providências tomadas para o salvamento e proteção dos bens
sinistrados e para o desentulho do local,

3.2 - Mediante estipulação expressa e verba pró
pria, são indenizáveis os prejuízos causados ao conteúdo de edi
flato residencial de propriedade única do Segurado,ou da unida
de autônoma residencial de propriedade do Segurado, diretamente
resultantes dos riscos cobertos, excluídos bens de terceiros,

Cláusula 4a. - BENS NÃO COMPREENDIDOS NO SEGURO •

Não estão abrangidos pelas garantias do presente
seguro:

a) Edifícios durante a fase de construção;

b) Quando o Segurado for o- Condomlnio i bene que a
ele não pertençam, inclusive benfeitorias exclusivas de aparta
mentoa ou frações autónomas:

c) Bens que se encontrarem fora dos edifícios ou
dependências mencionadas na apólice;

d) Tapetes, objetos de arte, ou de valor estima-
tivo no que exceder, por unidade,a40(quarenta) vezes o valor de
ORTN em vigcr na data da 'emissão da apólice, a menos qte-devida
mente especificados na apólice.

e) Veículos, mesmo quando guardados na garagem
do edifício segurado;

f) Salvo estipulação. expressa e verba "própria:
antenas, torres, telheiros, toldos, letreiros e anúncios lumi
nosoN.

Cláusula 5a. - INSPEÇÃO .

Fica estabelecido-que a inspeção prévia realizada
no "edifíCio, assim como as- inspeções realizadas por força do -que-
consta dá Cláusula 7a, das Condições- Gerais, não implicam em- re
conhecimento de indenizar quaisquer prejuízos decorrentes de fa
lhas de construção, erros de instalação ou projeto, víCio intrín
seco ou má qualidade ,(exceto quanto ã cobertura de Desmoronamen-
to, conforme definido na alínea "d" da.Clãusula la. dessas Condi
-ções). .



Sexta.feira 14	 DIARIO OFICIAL (Seção-1- - Parte II) 'Abril de 1978 1787

•

Cláusula 6e, - TRAÇÕES AUTÓNOMAS

Quando -o Segurado for o Condomínio, ou o proprié
tãrio de unidade autônoma de Condomínio, a importância Segurada
por esta apólice abrange não. só as partes comuns correspondentes
às unidades seguradas, como também as partes privativas referen
tes às frações autônomas seguradas, ressalvados elevadores, cen
trais de ar condicionado ou refrigerado, escadas rolantes ou in
cineradores. de lixo, inclusive suas instalações, que deverão ser
segurados por verba à parte.

Cláusula 7a. - VALOR EM RISCO E PREJUÍZO-

Pára a determinação ,dos valores em risco e dos
Prejuízos indenizáveis de acordo com as condições expressas nes
ta apólice, serão adotados os seguintes critérios:

a) No caso de edifícios: tomar-se-á por base a.im

portância necessária, na data do sinistro, à construção de edifl
cio idêntico ao segurado, deduzida á eventual depreciação pelo
uso, idade e estado de conservação. Salvo declaração expressa na
apólice, ficará excluldoovalordos alicerces. Fica entendido
e concordado que.,.no critério acima, o valor em risco do edifício
incluirá benfeitorias a ela incorporadas, .salvo se constar na
apólice Verba- distinta; ou se houver expressa. exclusão desses-
bens, ou ainda se eles tiverem seguro próprio, embora em nome de
terceiros. Fica, outrossim, entendido e concordado que, se, em

• consequência de prescrição legal. ou. qualquer medida análoga, não
se puder reconstruir ou reparar o edifício segurado, bs prejuí-
zos cOrreSponderão somente à quantia gim Seria necessária à sua
reconstrução ou reposição em -condições semelhantes àquelas em
gile, se encontrava imediatamente antes do sinistro;

b) No caso. de maquinismo: tomar-se-á por base o
Valor de novo dos maquinismos, isto é, o custo, no dia e local

' clO sinistro, no. estado de novo, de. maquinismos idênticos aos se
gurados, ou, se iSto não for- possível, de maquinismos de tipo se
melhante e capacidade equivalente, deduzida, em qualquer caso,
a eventual depreciação pelo uso, idade e estado de conservação.
Fica entendido e concordado que, no critério acima,o seguro so-
bre maquinismos abrangerá, também, suas instalações e acessóri-
os, salvo se houver expressa exclusão dos mesmos, ou se esses
bens tiverem verba própria;

Cláusula 10 - SALVADOS 

Ocorrendo sinistro que atinja bens deacritos_nes

ta-apólice, o Segurado não poderá fazer o- abandono dos Salvados.
e deVerátomar-desde logo todas as p~idencias Cabíveis no, sen-

tido de protegê-los e de minorar os ,prejuízos.

A Seguradora : poderá,de acordo comoSegurado, pro
Videnciar no sentido de um melhor aproveitamento dos salvados,
ficando, hó- entanto, entendido e- concordado que quaisquer medi-
das' tomadas pela Seguradora não ' implicarão rederdieeerae- .-ele

obrigada a indenizar os danóS °Corridos.

Cláusula 11. - CADUCIDADE ,

Para fins dó disposto. da alínea "c" da Cláusula
15 das "Condições Gerais' desta apólice, fica-estabelecido co
mo limite a importância segurada.,

Quando da apólice constar mais de uma verba dis-
tinta para a importância segurada, esse limite será aplicado a
cada verba separadamente.

Cláusula 12 - REINTEGRO:O

	

Se durante a vigênciaklesta apólice-ocorrer 	 um

DISPOSIÇÕES TARIFARIAS' PARA O SEGURO COMPREENSIVO DE
IMÓVEIS DIVERSOS RESIDENCIAIS OU COMERCIAIS 

Artigo 19 TIPOS DE SEGURADO E_BENS COMPREENDIDOS NO 

1,1 - o seguro poderá ser contratado pelo. proptie
tário do 'imóvel (casa olá edifício) ou pelo proprietário de, uni
dede autônoma de-edifício em condomínio.

1.4,1 - No Caso -de ser contratado pelo pro

prietãrio de unidade autônoma -de- edifício em condomínio, o se
guro poderá servir de reforço a. seguro preexistente em	 nome
do Condomínio, -quer Ide Edifícios em Condomínio, quer de In-
cêndio. Neste último caso, é admitida afixação de verba _em.
separado para Incendi°, Raio e Explosão, sOmente.com a finali,
dade de haver-coincidência dos valores segurados globais deto
do o "bouquet" de coberturas.

c) No case de móveis e utensílios: tomar-se-á por
base ô valor real imediatamente antes do sinistro.

Cláusula 8a. --RATEIO

Se os bens segurados por esta apólice forem, em
conjunto, no momento do sinistro, de valor superior à importân
Cia-segurada, conforme definido na Cláusula 6a,, o Segurado será
considerado cossegurador da diferença e participará dos prejul -
zos na proporção que lhe Couber em rateio. Cada verba, se hou
ver mais de uma apólice, ficará separadamente sujeita a esta con
dição. EM caso de sinistro parcial, o Segurado não poderá ale--,
gar excesso do valor segurado Ae uma verba para compensação de
outra.
Cláusula Sa, - OCORRÊNCIA -DE,SIVISTRO

Em caso de sinistro coberto pela presente apólice,
o Segurado obriga-se, logo que dele tenha conhecimento, a comu
nicálo à Seguradora e a-entregar-lhe, dentro de 15(quinze)dies,
os seguintes documentos:

a)- -Reclamação sobre as perdas e danos causados
pelo sinistro, indicando de maneira precisa e detalhada os bens
destruídos ou danificados e o valor dos prejuízos sofridós,tendo
em -consideração o Valor desses bens no momento do sinistro;

b) Relação de todos os seguros que existam sobre

os mesmos bens.

1.2 - EM edifícios onde :existam unidades seguradas
por apólices de seguro habitacional, o-seguro poderá . ser con-
tratado pelo Condomínio para garantir unicamente as unidades
autônomas não cobertas pelas- apólices hábitacionais,desde que
incluídas todas essas unidades. Neste caso, as partes comuns
do , edificio serão abrangidas pelo seguro, proporcionalmente às
unidades seguradas.

1.3 - Quando , o Segurado for o proprietário de uni-

dade autônoma- de edifício em condomínio, o Seguro poderá a
branger, também, as benfeitorias exclusivas da unidade ou frá
ção autônoma.

1.4 Quando o Segurado for o proprietário do iM8
vel residencial, ou de unidade autónoma residencial de edifl
cio em- condomínio, o seguro poderá abranger também o conteúdo
do mesmo, desde que estipulada verba própria, não podendo, en
tretanto, abranger bens de terceiros.
ou mais sinistros pelos -quais a Seguradora seja responsável, á
importância segurada do item sinistrado ficará reduzida da im-

portância correspondente ao valor da indenização paga,a partir
da data de ocorrência do siniatro,não tendo o Segurado direito a
restituição do prêmio correapondente àquela redução. Nesta hi-
pOteSe, desde que-expressamente solicitada pelo Segurado e haja

anu -elidia formal de Seguradora,-fica facultada a reintegração da
importância segurada, observados os seguintes critérios:
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a). a partir da-data da ocorrência do sinie
tro: desde que A solicitação do Segurado seja feita num perlo
do não superior a 72 (setenta e duas) horas após a ocorrência * do
sinistro;

b) à partir da data. da anuência formal da
Seguradora: quando a solicitação da) Segurado forlaita em data
pósteriOr eci período de 72setehta e duas) horas' após e ocor-
rência doalnitero.;

c) em qualquer hipótese, apréaio respecti
vo seré calculado proporcionalmenteao:período-A, decorrer
vigência da apólice,e cobrado por ocesião do pagamento da inde
niZaçãO.	 -
CrehasUla ' 13 .-SATIRICAÇAO*

Ratificam-se as Cláusulas das "Condições Gerais"
desta apólice que .não tenham eido alteradas pelas- presentes"Coh
dições Especiais".

Artigo . 29 - BENS NÃO COMPREENDIDOS NO SEGURO

2.1 - Não estão abrangidos por este seguro, salmo c=
culta prévia aos órgãos competentes : antenae, torres, telheiros,
toldos, letreiros e anúncios luminosos, desde que pertencentes
ao segurado,

2.2 - A aceitação de cada um doiatens acima está Coal

dicionada ao fornecimentO de dados sobre a instalação e segu-
rança dos mesmos, que deverão ser mencionados na consulta.

2.3 - Tendo sido aceita a cobertura.e determinada a
taxa adicional, deverá ser incluída ma. apólice a Cláusula .601 do
-Capítulo-II da Tarifa de _Riscos Diversos.

Artigo 39 - IMPORTÂNCIA SEGURADA

3.1 - A importância segurada deverá ser desdobrada
em verbas distinta!, quando couber, dà seguinte forma:

3.1.1 - Em seguro contratado por proprietário
único de um imóvel

a) verba para edifício;

b) verba para elevadores ,centrais ,de
ar condicionado- Ou refrigerado, escadaerolantew, incineradorei
de 11)(6, inclusive suas instalações e pertences (uma Verba para
cada uM desses itens);

c) -verba para conteúdo (cobertura op
cional para riscos residenciais).

3-1.2 - Em segurocontratado por proprietário
de unidade autônoma de edifício em condomínio

a) verba para edifício, abrangendo as
partes privativas; e as partes comuns proporcionalmente ã unida
de segurada;

b) verba para elevadores, centrais de
ar condicionadó ou refrigerado, escadas-rolantes, incineradores
de lixo, inclusive suai instalações e pertences- (uma verba para
cada um desses itens), proporcionalmente á unidade segurada;

C) verba para benfeitorias;

d) verba para conteúdo (cObertura
cional para riscos-residenciais).

3,1.3 -Em seguro contratado em,nome do condo
mínio. para todas-as unidades autónomas não financiadas por apó-
lice habitacional

. e) verba para edifício, abrangendo o
valor total das partes privativas das unidade autónomas cober-

tas é o velor.das partes comuns 4cOm as respeCtivas - -benfeito-
rias), proporcionalmente ao número de unidades. autônomasmbertas;

b) verba para elevadoresAcentrais de
ar condiciOnado ou refrigerado, escadas-rolantes, incineradores
de lixo, inclusive suas instalações- -e ,pertences (uma verba para
cada um desses itens), proporciónalmente &à- minero de. unidades
autônonaS cobertas.:

c) verba-para contendo, exclusivamente
abrangendcbens imóveis (equipamentos, móveis e utensílios)- de
propriedade-do-condomlnio(cobertura-opcion4). 	 •

3.2 - "Em qualquer dos subítens acima, o seguro das
allneas "b", "c" e "d" só poderá ser feito se houver o corres
pondente seguro da alínea "a"..

Artigo 49 - SEGUROS A PRIMEIRO RISCO

4.1 - E proibida a emissão de apólices concedendo co
bertura a primeiro risco,. quer absciluto, quer relativo, exceto
nas coberturas acessórias em-que tal forma for permissível:

Artigo 59 - COBERTURAS ACESSORIAS

5.1 - Mediante Cláusula expressa na apólice e cobran
ça de Premio adiciónal, conforme previsto-no artigo 79, poderão-
ser incluídos olá seguintes riscos:

a) Quebra de vidros, espelhos ou Mármores, nos•
termos da Cláusula 701 do Art. 10, e desde que todos eles Sejam-
devidamente discriminados na-apólice, com localização, utiliza-
ção, dimensões e demais . características.

b) Roubo ou furto. qualificado, nos termos da
Cláusula 702 do Art. 10, quando o seguro for ~tratado pe/o Con

domínio.
c) Infidelidade de empregados do. condomínio,

nos termos da CláuSula 703 do Art. 10,- quandoo-o seguro for coe
tratado pelo Condomínio.

d) Perdas ou danos causados a fios, enrolamen
tos, lâmpadas, válvulas, chaves, circuitos ou aparelhos elétri
cos (danos elétricos),nos termos-da Cláusula 704 do Art. ID.

e) Ressaca, nos termos- da Cláusula. 705 do. Art.
10.

Articao . 69 - COBERTURAS ESPECIAIS

6.1 - Poderá ser Concedida a cobertura especial do
risco de perda de sprémiõ dO Seguro em conséquinciado Sinistro,
observadas as disposições dos Capítulos I e II -da 'Tarifa-de
cos Diversos.

4.2 - Poderá ser concedida- a Cobertura pelo "Valor
de-yovo", observadas as disposições dos Capítulos I -e II da Tari
fa de Riscos Diversos.

4r8igo 79 - TAXAS NaNIMAS 

7.1 - Para todos os bens previstos no artigo 39 será
aplicada, ás importâncias seguradas da cwbertura básica, a soma

' das taxas adiante indicadas, além da eventual agravação previs
ta no artigo 89.

b) Taxa para os demais riscos: 0,1%.

7.2 - Para as coberturas acessórias previstas lio ar
tigo 59, o prêmio adicional correspondente- será calculado as
seguintes taxas.:

02 a) Taxa para os Riscos de Incêndio, Raio e Ex
plosão: de conformidade com a classificação pela TSIB (somente
taxas da coluna "Prédio" da TSIB);
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	- t,•, a)=QUebra de Vidtóá,' as-
pelhos ou mármores..	 5% aplicável ã so

ma dos valores uni'.f t" tários relaciona=iiisãnàeïr
1_ •CIII 1;

1-	 »10' Xn909	 r	 ;.,;

ficado	 ......	 .	 0,45% aplicável
verba= astiphlàáâ`p"
ra esta cobertura;

'1;5% 'aPlicãVW'ã
verba i.aótliáuladaII
para cada garanti
0(nominal)1.r

(5,20í' SpliaviVell l-
clusivamente aos
valores dos tenssu
jeitos a tais da-
nos, relacionados
na apólice.

1% 'a0Aciiirel à'Ver
ba estipulada para
esta cobertura.

Artigo 89 - CRITÉRIOS DE INSPEÇA0 -, AGRAVAÇÃO DE TAXA E ACEITA 

ÇÃO DE RISCO

8.1 Nenhum Seguro poderá' ser realizado sem inspe
kXévia do risco.

8:2. A.agravação de taxa, e aceitação do risco deve
rão basear-se nas Disposições Tarifárias vigentes para as- moda-.
lidadeS Alagamento e Desmoronamento,com base no laudo de- .inspe.
ção delaS constante, o qual deverá . ser totalmente preenchido.

8.2.1 NO caso de ser cabível agravação rala
tiva aos riscos de Alagamento -e/ou Desmoronamento, aplicar-se-á
ã taxa de 0,1% prevista na alínea "b" do artigo 79 o somatório
das agravações fixadas para tais riscos.

8.2.2 -Quando a computação acusar,independen
temente para Alagamento e/ou Desmoronamentó,uma agravação de
150%, aconselha-se a recusa do risco, pois certamente reunirá
ele condições bastante precárias. É permissível a aceitação-nor
mal do seguro com agravação superior a 150%, desde que o risco
de Alagamento ou o de Desmoronamento não atinja individualmen
te o percentual de agravação referido.

- A Seguradora deverá emitir a apólice dentro
do prazo dg 90 (noventa) 	 contados-da data da inspeção.

O prazo de validade de cada inspeção será fi
xada pelo viatoriador, não ' podendo, em hipótese alguma iser supe
rior a 3(três) anos.

Artigo 99 - RISCOS QUE DISPÕEM DE MEIOS PRÓPRIOS DE PREVENÇÃO E

COMBATE A INCÊNDIO 

1.1 - Os riscos que possuírem meios próprios de pre
venção e combate a . incêndio,previstos na Circular SUSEP n9 19/78,
poderão Obter concessão de descontos na taxação da cobertUra re
ferente ã alínea "a" do item 7.1 do artigo 79, desde que obede
cida rigorosamente a mesma rotina estabelecida para os seguros
d0 ramo incêndio,

9.14 Concedido o desconto, a sua inclusão
na apólice deverá obedecer asdisposições dal'SIB.

Artigo- 10 - CLAUSULAS PARA COBERTURAS ACESSÓRIAS 

N9 701 - COBERTURA ACESSÓRIA DE -QUEBRA DE VIDROS,ES-
PELHOS OU MARMORES

Tendo sido pago-o prêmio adicional correspondente, o
presente seguro garante a cobertura das perdas e danos materiais
decorrentes de quebra dos bens pertencentes ao Segurado e dévida
mente discriminados na apólice, causada.por quaisquer atos invo-

lufitgrios delgesi-qüer-:~SO-a:Oà'ãhída; r imprudencia ou culpa
de)terVé-iiibk:" 

	 : -
t.1/t

,1 F4.Caastabelecido 9ue. ;.a pirèsente cobertura não está
sujeita,4:.appgadaC1411,511,,dei,ffipteio,.,repponSaWkzpIdo%se
a seguradora ReIo valor.integral dos prejuízos-sofridos até .-;›,
limite fixado para cada um dos bens- acima discriminadóg.ct

,7,149-002c,,COBERTURAIACESSUIA3WPOUBO OU FURTO QUA-

LIFICADO.:PARA?SEGURO-:CONTRATADO1PELO:CONDONINIat-L.-:.:"

,F	 1-".‘t	 1:i

Tendo sido pago o prêmio adicional corres.:
pondente, o presente seguro garante a cohertura , de t roubo ouJur
to qualificado de bens ou valores pertencentes ao Condomínio, me
diante o emprego das fôrmas de violência ã pessoa ou coisa em se
guida enumeradas:-

-Çur
1 - arrombamento do local do seguro ou de

cofre, armário, depósito ou recipiente de.quaIquer natureza;.	 .	 .
2 - agressão física, emprego de narcótico

ou aSSalto àmo arriada.

Fica estabelecido. que &presente 'Cobertura
não está sujeita ã aplicação da Cláusula de Rateio, respensabill
zando-se a Seguradora-pelo Valor integral dos prejuízos Sofridos
até o limite fixado -pra eSta Cãerturai . obeervado o disposto na
letra "c", 'do 'tem 1:2, da Crautula Ia. das Condições Especiais-.

N9 703 - COBERTURA ACESSÓRIA DE INFIDELIDADE 	 PARA

SEGURO 'CONTRATADO PELO CONDOMtNIO

Tendo sido pago o prêmio adicional corres-
pondente, o presente seguro garante a Cobertura dos prejuízos
causados ao património do Condomínio em consequência- de infide-
lidade, isto é, furto, roubo, extorsão, apropriação indébita ou
falsificação de documentos, cometidos Por quaisquer de seus eM-
pregados, devidamente registrados e' desde que nominalmente des
critos na apólice.

Fica estabelecido que apresente cobertura
não astá sujeita ã aplicação da Cláusula de Rateio,. responsabi-
lizando-se a seguradora pelo valor integral dos prejuízos sofri
dos até-o limite fixado para esta Cobertura, observado o dispos
to ma letra "d" do item 1.2 da-Cláusula la. das Condições Es-
peciais.

N9 704 - COBERTURA ACESSÓRIA DE DANOS ELÉTRICOS.

Tendo sido pago o prêmio adicional 'corres
pondente, o presente seguro garante a cobertura dos danos elé -
trioos Conforme previsto na alínea "a" da Cláusula 2a, das Coo
dições Especiais, causados Soá bens discriminados- na apólice.

Fica estabelecido que será deduzida .dos
prejuízos apurados em cada sinistro, a título de participação
do. Segurado, uma parcela-de 10% (dez por cento) dos mesmos - , limi
tada no mínimo a 40 (quarenta) vezes o valor -de ORTN em vigor- na
data do evento.

N9 705 - COBERTURA ACESSÓRIA DE RESSACA

Tendo sido pago o prêmio adicional corres
pondente, o presente seguro garante a cobertura das perdaS
danos, materiais causados aos bens segurados em consequência de
ressaca, conforme previsto na alínea "e" da Cláusula 2a.das Coo
dições Especiais, astando porém excluídos da. presente cobertu
ra os danos-causados por umidade ou maresia, mesmo quando decor
rentes do risco coberto.

Fica estabelecido que a presente coberto-
hão está sujeita 'a aplicação da Cláusula de Rateio, responsa

bilizando-se a seguradora pelo valor integral dos prejuízos ao
fridos até o limite fixado pará esta cobertura.

.W.I PSMSVIaMie.ItS 	 ‘')1.110D wtlx. Lo9 . 1 (ri

r

.4	 1

-d) dahós elétriãoS

ressaca	 .
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MINISTÉRIO DO INTERIOR
BANCO- NACIONAL

DA HABITAÇAO
Ato de Prorrogação de prazo para encer-

ramento da liquidação da Cooperativa
Habitacional Boa União Ltda. -
CAHABUL, sediada no Estado do 'Rio
de Janeiro autorização de funicond-mento n9i RJ-Q8.
O Diretor Supervisor da Área de. Pro-

gramas Habitacionais, usando das atri-
buições que lhe conferem a RD n9 11-75
e a ED-SPH-03-76, e

Considerando que o prazo concedido
para encerramento da liquidação da.Coo-
perativa Habitacional Boa União Limi-
tada - COHABUL não foi suficiente pa-
ra atendimento dos motivos que determi-
naram a sua decretação, resolve:

- prorrogar o prazo para encerramen-
to da medida administrativa por mais 12
(doze) meses, a Partir desta data;

- manter como Liquidante o Sr. Ade-
mir Cardoso de Souza;.

- atribuir ao Liquidante; de 22.10.77
até a presente data, a remuneração men-
sal de 5 (cinco) salários-mínimos regio-
nais na conformidade do estabelecido no
Ato anterior. A partir da data deste Ato
será devida a remuneração global de 72
(setenta e dois) salários-mínimos regio-
nais a ser paga obedecido o seguinte cri-
tério: 60% da remuneração global em 12
(doze) parcelas mensais, de.algual valor
e, 40% quando definitivamente encerrada
a liquidação, correndo todas as despe-
sas por conta do BNH;

- recomendar rigorosa observância as
disposições da Lei n9 5.764 de 16 de de-
zembro de 1971, da RD a° 11-75, de 4 de
março de 1975 e da ID-SPH-03-76, de 13
de maio de 1976.

O presente Ato é assinado em 4 (qua-
tro) vias de igual teor e forma.

Rio de Janeiro, 5 de. abril de 1978. -
Honorio Petersen Hungria, Diretor.

Ato de Prorrogação zle. prazo para encer-
ramento da liquidação da Cooperativa
Habitacional Roque Ca:lege Ltda., se-
diada- no Estado do Rio Grande do Sul,
autorização de funcionamento n9 RS-35
O Diretor Supervisor da Área de Pro-

gramas Habitacionais, usando das atri-
buições que lhe conferem as RD n9 11-75
e ID-SPH-03-76, e

Considerando que. o prazo concedido a
Cooperativa Habitacional Roque Caiasse
Ltda, na foi suficiente para serem aten-
didos os objetivos que determinaram a
sua decretação, resolve:

- prorrogar até setembro de 1978 o
prazo para encerramento da liquidação;

- manter como Liquidante o Instituto
de Orientação às Cooperativas Habita-
!comia do Rio Grande do Sul -
INOCOOP-RS;

- atribuir ao Liquidante a remunera-
ção de 4 (quatro) salários-mínimo.s re-
gionais paga na seguinte conformidade:
Até 31 de março do ano corrente, men-
salmente, 4 (quatro) salários-minirnos re-
gionais. A partir de abril do ano cor-
rente, a remuneração global de 24 (vinte
e quatro) salários-mínimos regionais,
obedecido o seguinte critério: 60% em 6
(seis) parcelas mnsais de igual valor e
40% quando definitivamente encerrada a
liquidação; paga com recursos da CH;

- recomendar rigorosa observância às
disposições da Lei n9 5.764, de 16.12.71,
da RD n9 11-75. de 4•3.75 e da .ID-SPII-
03-76, de 13.5.78.

O presente Ato é assinado em 4 (qua-
tro) vias- de igual teor e forma.

Rio de Jaenira 4 de abril de 1978. -
Honerio Petersen Hunçria, Diretór.

Ato -de prorrogação de prazo para encer-
ramento da liquidação da. Cooverativa
Habitacional de Teresdpolis Ltda. -
COHATEL, sediada no Estado do Rio
de Janeiro, autorização de funciona-
mento n9 RJ-11.
O Diretor Supervisar da Ares de Pro-

gramas Habitacionais, usando das atri-
buições que lhe conferem a RD n9 11-75
e a ID-SPH-03-76, e

Considerando que a liquidaeâ'o-da Coo-
perativa Habitacional de Teresópolis Li-
mitada - COHATEL não atingiu os ob-
jetivos que inspiraram a sua decretação,
resolve:

-- prorrogar a prazo, anteriormente
concedido, até setembro de 1978 para en-
cerrar a liquidação da Entidade;

- manter como Liquidante o 'Senhor
Lycurgo de Albuouerque Salgado;

Considerando que o prazo anteriormen-
te fixado para encerramento da liquida-
ção da Cooperativa Habitacional dos Sub-
tenentes e Sargentos do Amazonas -
CCOPHASA é insuficente para colução
das pendências que determinaram a de-
cretação da liquidação da Entidade, e

Considerando que o Liquidante desig-
nado não vem atendendo às normas do
BNH, resolve:

- fixar o prazo de 12 (doze) meses,
a contar da presente data, para encer-
ramento da liquidação da Cooperativa;

- substituir o Liquidante pelo Senhor
Antonio Costa Moreira;

- atribuir ao Liquiclante a remunera-
ção global de 12 (doze) salários-mlnanos
regionais, correndo a despesa por conta
do BNH a ser paga na seguinte confor-
midade: 60% em 12 (doze) parcelas men-
sais, de igual Valor, e 40% quando do
encerramento definitivo da Entidade;

- recomendar rigorosa observância às
disposições da Lei n.° 5.784, de 16-12-71,
da RD n9 11-75, de 4.3.75 e da ID-SPH-
03-76, de 13.5.76.

O presente Ato é assinado em 4 (qua-
tro) vias de igual teor e forma.

'Rio de Janeiro 4 de abril de 1978. -
Honorio Petersen Hungria, Diretor.

Ato de substituição d eliquidante e de fi-
xação de novo prazo para encerramen-
to da liquidação da Cooperativa Habi-
ta.cional dos Trabalhadores de Manaus
- COOPHAB TRABAM, sediada no
Estado do Amazonas, autorização de
funcionamento n9 AM-03.
O Diretor Supervisor da Área de Pro-

gramas Habitacionais, usando das atri-
buições que lhe conferem as RD n9 11-75
e ID-SPH-03-76,

Considerando que o prazo-anteriormen
te fixado para encerramento da liquida-
ção da Cooperativa Habitaaional dos
Trabalhadores de Manaus - COOPHAB
- TRABAM é insuficiente para solução
das várias pendências que estão dificul-
tando o seu processamento normal, e

Considerando que o Liquid'ante desig-
nado por Ato de 24 de junho de 1976,
não vem atendendo às determinações do
BNH pertinentes às liquidações, resolve:

ADMINISTRAÇÃO UNIFICADA
DO PRÊ-INPS

RELAÇAO INPS/RJ N9 3-78
O Diretor do Departamento de Previ

dência Social, usando da competênci
que lhe confere a PT-P n° 1.569, de 28
de dezembro de 1977, resolve:

Portaria DS n.° 005, de 31 de março de
1978. - Designar Eliacy de Oliveira
Peixoto, matrícula n° 1.383.432, ponto
n.° 182.904, ocupante do cargo de Agente
Administrativo, Classe "B", Código ...
SA-801, Referência 29, do Quadro Per-
manente do IPASE, para exercer a Fun-
ção de Secretário Administrativo, Códi-
go DAI-111.1, número 11.830.034, da Di-
visão de Seguros Sociais (DSS), beste
Departamento, integrada à Administra-
ção Unificada do Pré-INPS (Processo
n9 5.000.261-78).

RELAÇA0 INPS/RJ N. 4-78
PORTARIA N9 SSP-024, DE 8 DE

MARÇO DE 1978
O Gerente Regional do laré-INPS e

Superintendente do IPASE no Estado da
São Paulo, no uso de suas atribuições,
na forma do disposto na PT/MPAS nú-
mero ..T/MPAS n° 838, de 19 de setem-
bro de 1977, resolve:

Dispensar, a contar de 28 de dezembro
de 1977, o servidor Gilvandro Cartaxo de
Sá, Agente Administrativo, Código ....
SA-801, Classe "C", Referência 33, ma-
tricula n° 1.694.598, ponto n.° 183.561, da
função de Chefe da Seção de Adminis-
tração de Bens (GAb), Código DAI-111 2,
n9 12.830.191, do Serviço de Administra-
ção (SGa), da Superintendência de Sio
Paulo (SSP), integrada à Administração
Unificado, do Pré-INPS, do Quadro Per-
manente do IPASE.

INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

RELAÇÃO INPSIRJ 'N9 5-78
PORTARIAS DE 30 DE MARÇO

DE 1978
O Presidente do Instituto de Previdên-

cia e Assistência dos Serviaores do Eá-
teclo, usando das atribuições que ;lie
confere o artigo 17, cio Decrete-Lei nu-
mero 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

N9 317 - Conceder exoneração, de
acordo com o item I do artigo 75, cia Lei
n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, a
partir de 1 de março de 1978, a Marcos
Vinicius dos Santos, matrícula numero
1.079.881, ponto n9 188.926, do cargo de
Escriturário, Código AF-202.10-13, do
Quadro Suplementar cio IPASE (Prooes-
so no 5.000.341-18).

N9 315 - conceaer rescisão, as acordo
com o artigo 487, da Consolidação das
Leis do Trabalho (CLT), a partir de l•
de março de 1978, do Contrato de Traba-
lho da, servidora Regina Lucia da silva,
ponto n9 180.393, Datilógrafo, da Tabela
Regional do Pessoal Temporário do ...
IPASE, lotada na Suparintendência Lo-
cal no Distrito Federal - 51311 (Preces'
so n9 5.448-78).

51° 319 - Dispensar, a pedido, Nagib
Rijas Saliba, matricula n9 1.817.419:
ponto n° 186.824, Médico, Classe "E".
Código NS-901, Referência 48, do Que,-

- fixar em 12 (doze) meses, a parar
da presente data, o prazo para encerra-
mento da liquidação da Entidade;

- substituir o Liquidante, designando
em seu lugar o Senhor Antonio Costa
Moreira;

- atribuir ao Liquidante a remunera-
ção global de 12 (doze) salários-mínimos
regionais, que deverá ser paga, com re-
cursos da Cooperativa, na seguinte con-
formidade: 60% em 12 (doze) parcelas
men-ais de igual valor e 40%, quando
definitivamente encerrada a liquiclacao;
disposições da Lei n9 5.764. de 16.12 71,

-- recomendar rigorosa observância às
disnasicões da Lei n.° 5 764, de 16-12-71,
da RI) n9 1175. de 4.3.75 e da ID-SPH-
03-76, de 13.5.76.

O presente A+o é assinado em 4 (qua-
tro) vias de igual teor e forma.

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1978. -
Honorio Petersen Hungria. Diretor.

- atribuir ao Liquidar/te a remunèaa-
ção global de 30 (trinta) salários-mini-
mos ae al onais -a ser paga nela Cooperativa
obedecido o seguinte critério: 60% da
remunerada global em 6 (seis) paacelas
mensais de igual valor e 40% miando de-
finitivamente encerrada a li quidação. No
per‘odo de 18 de marco até a p-esente
data a remuneração será paga na confor-
rni oade pronosta no Ato anterior, datado
de 18 de marco de 1977;

- recomendar rigorosa observâneia
daredeõen da Lei -n.° 5.754. de 16 de
dezembro de 1971, da RD .n9. 11-15. de 4
de março de 1975 e da ID-SPH-03-76, de
13.5.76.

O presente Ato é assinado em 4 (qua-
tro) vias de igual teor e forma.

Rio de Janeiro, 5 de abril de 1978. -
Honorio Petersen Hungria, Diretor.
Ato de Substituição de Liquidante e fi-

xação .de novo prazo para encerramen-
to da liquidação da Cooperativa Habi-
tacional Manauense - COOPHAMA,
sediada no Estado do Amazonas, auto-
rização de funcionamento n9 AM-01.
O Diretor Supervisor da Área de Pro-

gramas Habitacionais, usando das atri-
buições que lhe conferem as RD n9 1-75
e ID-SP1I-03-76.

Considerando que o prazo concedido
para encerramento da Coperativa
tacional. Manauense - COOPHAM-A não
é suficieme para serem solucionadas as
pendências que determinaram a -sua de-
cretação,

Considerando que o Liquidante desig-
nado não vem atendendo às disposições
do BNU pertinentes às liquidações, re-
solve:

- fixar o prazo de 12 (doze) meses,
a partir da presente data, para encarta-
mento da medida administrativa;

- substituir o Liquidante- anteriormen-
te designado pelo Sr: Antonio Costa Mo-
reira:

- atribuir ao Liquidante a remunera-
ção global de 12 (doze) salários-mínimos
regionais, correndo a despesa por conta
do BNH, que deverá, ser paga na seguin-
te conformidade: 60% em 12 (doze) par-
-celas mensais, de igual valor, e 40%
quando, definitivamente, encerrada a. li-
quidação;

-- recomendar rigorosa observância às
disposições da Lei n.° 5.764, de 16 de
dezembro de 1971 e das RD 119 11-75, de
4.3.75 e ID-SPR-03-76, de 13.5.76.

O presente Ato é assinado em 4 (qua-
tro) vias de igual teor e forma.

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1978. -
Honorio Petersen Hungria, Diretor.
Ato de Substituição de liquidante e ff--
xemão de novo prazo para encerramento

da liquidação da Cooperativa Habitacio-
nal dos Subtenentes e Sargentos do
Amazonas - COOPHASA, sediada no
Estado do Amazonas, autorização de
funcionamento n9 AM-02.
O Diretor Supervisor da Area de Pro-

gramas Habitacionais, usando das atri-
buições que lhe conferem as RD n9 11-75
e ID-SPH-03-76,

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

dro Permanente do IPASE, de substitu-
to eventual do titular do cargo, em co-
missão, Código DAS-101.2, n9 32.830.161,
de Superintendente Local de 1.'Catego-
ria, da Superintendência Locai no Ma-
tado de Minas Gerais (SMG), integrado

a Administração Unificada do Pra-INPS
(Processo n9 5.000.168-78).

O Presidente do Instituto de Previden-
cia e Assistência dos Servidores do Es
tadp, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei núme-
ro 2.865, de la de dezembro de 1940, e
tendo em vista o disposto na Instrução
W 25, de 23 de novembro de 1977, resol-
ve:

N9 320 -- Conceder aposentadoria, de
acordo com os artigos 101, item III e
102, item I, letra a, da Constituição, a
Alberto Honrai, matrícula n° 1.756.274
ponto n9 181.208, no cargo de Técnico
em Comunicação Social, Classe "C", Có-
digo NB-931, Referência 48, do Quadro
Permanente do IPASE, com as vanta-
gens da Referência 49, previstas no ar-
tigo 184. Item I, da Lei n° 1.711, de 28
de outubro de 1952 (Processo número-
3.321-77).

O Presidente do Instituto de Previdên-
cia e Assistência dos Servidoras do Es-
tado, Gerente-Geral do Pré-INPS, usan-
do das atribuições que lhe conferem o
artigo 17, do Decreto-lei n9 2 845, de 13
de dezembro de 1940, e' Portaria MPAS
n9 838, de 19 de setembro de 1917, resol-
ve:

Ne 321 - Conceder aposentadoria, de
acordo com os artigos 101, item UI, pa-
rágrafo único e 102, item I, letra a, da
Constituição, com os proventos acresci-
dos da vantagem prevista no artigo 10,
da Lei n9 4.345, de 1964, a Maria José
Loureiro, ponto n° 173.768, matricula
n9 1.772.887, no cargo de Auxiliar de
Enfermagem, Classe "B", Referencia 32,
Código NM-1001.7, do Quadro Perma

-nente do Hospital dos Servidores do Es-
tado (Processo Hss ri° 2.695-78). -
Walter Borges Graciosa, Presidente ao
IPASE - Gerente-Geral do Pré-INOS.

PORTARIAS DE 11 DE ABRIL
DE 1978

O Presidente do Instituto National de
Previdência Social, no uso de saas atri-
bulcões. resolve:

N9 4 - 1 - Conceder exoneração a
Namur de BarcePos, ponto n9 186.847.
ocupante do cargo de Médico, Classe
"C", Código NS-901, Referencia 51, do
cargo, em comissão, Código DAS-101.1.
n° 3.130.303, de Gerente Regional, da
Superintendência Local no Estado do
Rio Grande do Sul (SEM), do Quadro
Permanente do extinto IPASE, integra-
da à estrutura provisõria do INPS.

- Os efeitos desta Portaria vigora-
rão a partir do dia 13 de abrii ue 1978.

N° 5 - Designar Roberto de Castro
13astos, ponto n° 39.822, ocupante do
cargo de Pisca/ de Contnoiuçoes Previ-
denciárias, Classe "B" Código EAF-805,
Referência 47, do Quadro do INPS, Pa

-ra responder pelo cargo, em comissura
Código DAS-101.1. n9 3.130.303, de Ge-
rente Regional, da Superintendência Lo-
cal no Estado do Rio Grande do Sul
(SF(S), do Quadro Permanente do extin-
to IPASE, integrada à estrutura provi-
sória do INPS. - Walter Borges dra-
ciosa, Presidente.
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CONSULTORIA-GERAL
PORTARIA N.° 002, DE 11 DE ABRIL

DE 1978
O Consultor-Geral do Instituto Nacio-

nal de Previdéncia Social — INPS. no
uso das atribuições que lhe confere o
inOisõ IX, artigo 89, Anexo II, da .
PT-GM-MPAS-954-78, resolve:

Designar Jésus Martins Versiani,
Procurador Autárquico, Classe "C", Re-
ferência -50, matricula INPS 43.401,
Para exercera função, em confiança, de
Chefe da Equipe de Benefícios. Código
DAI-111.8, W 2.330,108, da Coordenaeãe
Jurídica da Consultoria-Geral, prevista
no Anexo V —; 29 Parte — B, da Por- -
teria GM-MPAS-954-78. — Jose Antonio
Leal Chaves, Consultor-Geral.

DEPARTAMENTO DO PESSOAL
PORTARIA N° 29, DE 8 DE ABRIL

DE 1978
O Diretor do Departaniento do ~•

soai, pisando da competéncia, que lhe
denfere a PT-P 1.589; de 28 de dezemtler
de 1917, e tendo em Viga o disposto . n3
Instrução n° 4,de 10 de Março de 1977
resolve:

Designar atariam costa manso, ma-
tricula n9 1:704.872; :ponto ir 188.508,
Técnico de Administração,, Classe "C"
Código. NS-923: Referencia 51, Para. mio

-tituir, nós impedimentos, eventuais, o ti-
tular da 'Punção de Chefe da DivistO
Legislação de Pessoal (DPL), Código
DAI-111.3, número 23.830.083, deste De-
partainente.2. Dkalensar Agilberto Mania Teia',
matricula n.° :1:282.001, pontik número

TERMOS DE CONTRATO.
MINISTÉRIO DA FAZENDA

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

EXTRATO DE CONVÊNIO

-CONVÊNIO N9 02/78 - CVM - 50/78 - CEBRAE

PARTES	 : COMISSÃO DE VALORES MOBILIARIOS, CVM, representada
por seu Presidente, Dr. ROBERTO TEIXEIRA DA COSTA,
nos termo:: do artigo 17, incisos I e XIV, do seu
'Regimento Interno, aprovado pela Portaria n9327, de
11 de" julho de 1977, do Ministro de Estado da Fazen
da e Conforme decisão'do 'Colegiado em Reunião	 do
dia 22 de março de 1978; CENTRO -BRASILEIRO DE APOIO

Ã PEQUENA E MEDIA EMPRESA - CEBRAE, representado por
seus Presidente, Dr, VALTERNÔMEN COELHO DOS SANTOS;
&Procurador, Dr. AMARO FERREIRA DE OLIVEIRA,	 nos
termos do artigo 12-, incisos I e II de seus Estatu-
tos e a COMISSÃO NACIONAL DE BOLSAS DE VALORES,CNBV,
representada por seu Diretor-Presidente, Dr. RUY
VIANNA LAGE, Os termos do artigo 43, inciso 1 de seus
Estatutos Sociais.

OBJETO	 Execução do "Programa de Formação e Treinamento de
Executivos do Mercado de Capitais".

VIGÊNCIA	 Até 31 de dezembro de 1978.
VALOR	 r Cr$ 9.000:000,00 (nove'milhões de cruzeiros), ,;Codo

de Cr$2.500.-000,00Ádois milhões e quinhentos mi] -cru.:
seiros) a participação da -CVM; Cr$2.500.000,00 (dois
milhões e quinhentos mil cruzeiros) c apoio fin,Incel-
tv,do CEBRAE é de Cr$4000.000,00 (quatro milhnos de
cruzeiros) a 'participação da CNBV.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EMPENHO ' DA CVM: As -despesas correrão 5 Conta
da rubrica 3.1. 3. 2. do Programa 03090424 .600
do Orçamento da comIssÃo DE VALORES MOBILIA -

RIOS, aprovado para o corrente exercicio,con
forme Nota de Empenho n91-34/78

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DO CEBRAEr As despesas correrão 11 Conta dos
recursos do Programa Nacional de Treinamento
de Executivos - PNTE.

MINISTÉRIO I).A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

EXTRATO 

Segundo Termo de Re-ratificação do Contrato de Locação de Ser-
viços de Limpeza e Conservação das dependencias ocupadas nela SUPE-
RINTENDENCIA .DE SEGUROS PRIVADOS (SUSEP) , localizadas ha" Praça XV
de Novembro, n9 34 - Loja"C", 49, 79 e 129 andares; na Praça Pio X,
n9 78 - 119, 129 e 139 andares; e na Travessa do Comércio, n9 11/
11-A - Loja, Sobreloja, 19, 29 e 39 andirls, que entre si fazem	 a
SUSEP e a empresa t CONSERVADORA LUSO BRASILEIRA S.A. - COMERCIO	 E
CONSTRUÇÕES. A vigéncia do presente Termo serã pelo' prazo de doze
meses, com início em 01 de abril de 1978 e término em 31 de março
de 1979, sendo admitida prorrogação automítica, por acordo das par-
tes contratantes. A despesa total deste Termo de Re-ratificação é
de Cr$ 1.044.502,g0 (hum milhão, quarenta e quatro mil, quinhentos
e dois cruzeiros e vinte centavos), importando a parte referente ao
corrente exercfcio em Cr$ 783.376,65 (setecentos e oitenta . e 'tris
mil, trezentos e setenta e seis cruzeiros e sessenta e cinco cento
vos), parciailmente empenhada pela -Nota de Empenho n9 241, de 28.03."
78, a ser deduzida da dotação orçamentíria consignada a , esta SUSEP,
no exercTclô financeiro de 1978, na.. Categoria Econõmica 3.0.0.0 -
Despesas Correntes; 3.1.0.0 - Despesas de Custeio; 3.1.3.0-Serviços
de Terceiros; Subitem 06.00 - Reparos, adaptaçães, conservação de
bens m5vels e inidveis, e o restante dever -ti ser deduzido da dotação
orçainentíria relativa ao exercício de 1979.

ALPMEU AMARAL p/Contratante - ASSAD MIGUEL FADEL p/ Contrata-
da.	 (Of. 76/78)

MINISTÉRIO DO INTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS DE SANEAMENTO

CONTRATO N9 042/78"
PROCESSO N9 1.541/77

ESPÉCIE: Contrato que entre si fazem o DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS DE SANEAMENTO e a firma TURISMO SANTA MIMARA LTDA - CGC
N9 29.348.620/0001.

OBJETO: Prestação de serviços de transporte de servidores da
óa. Diretoria Regional (. 6a. DRS ) situada na Avenida Brasil n9
2 5 4.0, na cidade do Rio de Janeiro, RJ.

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência n9 111/77, Edital n9 111/77.

DOTAÇÃO E EMPENHO: A despesa correrã no presente exercício por
conta da Verba 3.1.3.2.4902.1 3 7 6 O 2 1.2.545-UNIÃO/7 8 (1 SERVIÇOS 'DE,
TERCEIROS ", conforme NE n9 012, de 05.01.7 8. No exercício subse
quente, e despesa correrã pelo credito ou consignação que a com'
portar.

VALOR TOTAL: Cr$ 351.6 00,00 ( trezentos e cinquenta e um mil e

seiscentos cruzeiros ).

PRAZO: 12 ( doze ) meses, a partir da data de sua vigencia.

GARANTIA: Inicial no valor de Cr$ 3.6 O 0,00 ( treta mil e :minden
tos cruzeiros ), em moeda corrente, conforme Guia de Recolhimen
to n9 980.029-6, de 18.11 7 7, da CEF-Filial do Rio de janeiro,
complementada em parcelas de 5% ( cinco por cento ) dos serviços
mensais executados.

REAJUSTAMENTO: Este Contrato não este sujeito a reajustamento
de preços,

Assinam o presente Contrato os Srs. Francisco Rodolfo , Valença do
Rego Barros pelo DNOS, CONTRATANTE, e Manoel Blanco Torres- CPF
22 84 6 71 9 7-7 2 pela firma TURISMO SANTA BÁRBARA LTDA, CONTRAATDA,
sendo testemunhas Elza Soares e Glenan Cruz, Rio de Janeiro, 07
de abril de 1978.  

181.139, Agente Administrativo, Classe
"C", Código SA-801, Refefência 33, de
substituto eventual da mesma função --
(Proc. n.° 5000898-78). ^— Held° Fi-
gueiredo de Assuninção.
PORTARIA PRÉ-INPS N° 353, DE 8 DY

NOVEMBRO DE 1977
O Gerente Regional do Pré-INPS no

Estado de Mato Grosso, no uso de sues
atribuições, na forma prevista pela
PT/MPAS n9 838, de 19 de setembro de
1977, e considerando o disposto no adi,
go 2°, do Decrete n° 77.338, de 25 de
março de 1978, resolve:

Nomear Jóia Maria Idalina de Siquei-
ra, matrícula n9 35.751, para exercer no
órgão, integrado b. Administração uni.,
ficada do Pré-INF/3, o cargo em comis-
são de Secreticio Regional de Segurei
Sociais, código DAS-101.1, n 9 3.100.288,
constante do Quadro Permanente do
INPS, de que trata o Decreto número
78.415, de 15-9-78. — Antonio Mamei
Bicudo, Gerente Regional do Pré-INPS.

SECRETARIA DE BEM-ESTAR
PORTARIA Nv SEE-243, DE DE

ABRIL DE 1978
O SecretArio de Bem-Estar, no uso de

suas atribuições, na forma da RS
n.° INPS 899.115, de 18-10-74, resolve:

Exenerar. a Pedido, a partir de 4 deabril de 1978, a servidora °rimar Prado
Rangel, Psicóloga, matricida n9 820-5811,
da função de Encarregada de Análise,
DAI-111.2, n° 2.201.052, que vinha exer-
cendo na Coordenação de Reabilitação
Profissional. — Joai
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APROVAÇÃO: Resolução n9 127/78, do Conselho de Administração do
DNOS, em sua Reunião n9 11/78 i de 10 de abril de. 1978.

(Of.. 28/78)

SUPERINTENDÊNCIA DO -DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO SUL

nrimero. urn ã'Oideni de S'erço
n9 14/77.	 (Il. • al	 •

1 U ;;PARTES: 'Superinericrencia ' do ,Desenvol v i oento da Regal" Sul -
-IJJOETATI'e .é	li'ITIIiWirad ici/e 3 1»ederal do Rio Grande 	 do

Av.--e-,5,c!r ao, .sutbi tem	 - Recursos do ,11.inisterio , .da
Ãgricultura diss1tem	 da ClêseiifiCiçió, Ox4amsét.a.'-',
ria; (recursos no montante de Cr$ 1.000.000,00).

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTIRIA: OP/78 &locados no 39 Termo Aditi-
vo ao Conv'enio ,n9 33/75, firmado entre a Sudesul e o
Ministio da Aísi..e.u. :' lturs em 13-07-77; Sol) a,

. 
kte classiticsçalosOponsentariá: ATIVTDADE:"
• 1302', 0409.04..0.2-,. 1 - Organiia' çie . e ' Controle Lia ' Pr‘

grees,a. çÃo Set.orilii . - ''Subelemento de'Desp.ese:'3.2.7.9
Trensfer'encias-Cotrie'ntes,- Diversas.

' EMPENHO- H9 221, de 19 de março 'de 1978.

VALOR PESTE- INSTRUMENTO ,: Cr$ 1.000.000,00 (Hum .milhio de cru-
seiras).

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)

RECURSOS : A despesa decorrente
te contrato, correrá
da CODEVASF.

NEwTON DE DUNA FREIRE (T n9 4858

MINISTÉRIO
DA PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA SOCIAL
SISTEMA NACIONAL

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Instituto Naoional de Previdência
Social

Superintendência Regional
do Rio Grande do Sul

Síntese do Convênio firmado entre
o INPS e a Faculdade de Farmácia

da UniverOdatte Federal do .Rio Grande
do Sul

Objeto: O INPS concederá Bolsas de
Estudo a estudantes selecionados dentre
os que estejam cursando um dos dois
últimos períodos do Curso de Farmãcie

da execução dos serviços das
â conta dos recursos prOprios

12/4/78	 Cr$ 470,00)

da Faculdade de Farmácia da Universi-
dade Federal do Rio Grande do Sul.

Condições: Os estagiários serão esco-
lhidos nas áreas de interesse do INPS
e aproveitados em atividades relaciona-
das com os respectivos Cursos.

O estudante não terá vinculo emprega-
ticio com o INPS.

Seleção: Os estudantes serão selecio-
nados pelo Hospital Presidente Vargas
através da Comissão Regional de Aper-
feiçoamento Técnico Profissional.

Recursos Financeiros: As despesas de-
correntes do presente Convênio corre-
rão à conta do INPS.

Vigência e Prazo: Este convênio vigo-
rará por tempo indeterminado, a partir
da data da sua assinatura, onze de ja-
neiro de 1977, podendo ser rescindido,
desde que qualquer das partes conve-
mentes notifique a outra, com antecedên-
cia mínima de -20 (vinte) dias.

(Of. 130 — Ag. Nacional).

Síntese do Contiênio firmado entre
o INPS;e a F'undação Universidade

- do Rio • Grande
-Objetoi INPS 'concederá' Bolsas de

Estudo a; eitudantes selecionados dentre
os qtie patejain --cursando :uni dos' dois
últimos' períodos do, Curso -de 'Medicina
da Fundação Universidade do- Ria- Gran-
de.

Condições: Os estagiários serão esco-
lhidos ,nald 'áreas de- interesse dolaNPS e
aproveitados em atividades relacionadas
com- os resnectivos Cursos.

O leétitidluite tad 'AO* ngricApj
gaticio como	 •
. Seleção: tis' estudantes' serão selecio-

nados pelo Hospital Presidente Vargas
através Comissão -Regional :de Aper-
feiçoamentos Técnico Profissional.

Recursos Financeiros: As despesas de-
correntes do presente Convênio correrão
à conta do INPS.

Vigência .e Prazo: Este convênio vigo-
rará por tempo indeterminado, a partir
da data da Sua assinatura, dois de de-
zembro de 1976, podendo ser reiscindido,

que qualquer -du partes, :conve-
untes notifique a (Min, eorn anteeedèn-
-cia, mínima-de- go, (vinte) dias. .

(01. 129 ..— Ag. -Nacional).
Síntese 00 Convênio firmado entra--	 „

o INPS. e a Universidade do Vale do- Rio
,	 -Sinos — UNISINOS

Objeto: 0 INPS concederá 'Bolsas -de
Estudo a- estudantes selecionados -dentre
os que estejam cursando um "e- dois
últimos períodos do Curso -de- Formação
de Nutricionistas- da Universidade do
Vale do Rio dos-Sinos.

Condições: Os estagiários serão -esco-
lhidos nas áreas de _interesSe do WS
e aproveitados em atividades relaciona-
das com os respectivos Cursos.

O estudante não terá vinculo empre-
gaticio com.o INPS.

Seleção: Os estudantes serão selecio-
nados -pelo Hospital Presidente Vargas,
através da Comissão Regional de Aper-
feiçoamento Técnico Profissional.

Recursos financeiros: As despesas de-
correntes do presente Convênio - correrão
à conta do INPS.	 -

Vigência e Prazo: Este cenvênie vigo
-rará por tempo indeterminado, a partir

da data da sua assinatura, nove de de-
zembro de -1976; podendo -ser rescindido,
desde que- qualquer das partes omve-
mentes notifique à outra, com antecedên-
cia Mínima de 20 (vinte) dias.

(Of. 125 — Ag. Seciona».
Síntese do Convênio firmado entre
o INPS e a Faculdade de Medicina
da Universidade de Passo Fundo

Objeto: — O INPS concederá Bolsa%
de Estudo a estudantes selecionados den-
tre os que estejam cursando um dos dois
últimos períodos do Curso de Medicina
da Faculdade de Medicina da Universida-
de de Passo Fundo.

Condições: Os estagiários serão essco-
lhidos nas áreas de interesse do INPS
e aproveitados em atividades relaciona-
das com os respectivos Cursos.

O estudante não terá vínculo empre-
gatício com o INPS.

Seleção: Os estudantes serão selecio-
nados pelo Hospital Presidente Vargas
através da Comissão Regional de Aper-
feiçoamento Técnico Profissional.

Recursos Financeiros: As despesas de-
correntes do presente Convênio correrão
• conta do INPS.

Vigência e Prazo: Este convênio vigo-
rará por tempo indeterminado a partir
tia data da sua assinatura, quinze de de-
zembro de 1976, podendo ser rescindido,
desde que qualquer das partes conve-
nentes notifique a outra, com ante.Rden-
cia mínima de 20 (vinte) dias.

(Of. n.° 127 — Ag. Nacional).
Síntese do Convênio firmado entre-

o INPS e a Universidade Católica
de Pelotas

Objeto: O INPS concederá Bolsas de
Estudo a estudantes selecionados dentre
os que estejam cursando um dos dois
últimos períodos do Curso de Medici-
na da Faculdade de Medicina da Univer-
sidade Católica de Pelotas.

Condições: Os estagiários serão esco-
lhidos nas áreas de interesse do INPS e
aproveitados em atividades relacionadas
com os respectivos Cursos.

O estudante não terá vinculo empre-
gatício com o INPS.

Seleção: Os estudantes serão selecio-
nados pelo Hospital Presidente Vargas
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através da Comissão Regional de Aperrei-
' çoamente Técro Profistional.

Recursos Financeiros: As despesas de-
correntes do _proente Convênio correrão

"à conta do INPS.
-Vigência e Prazo: Este convênio vige-

-- rara por tempo irideterininado, a.,,partir
da data da Sua Usinattitit. Vinte A sete
de -setembro de 1977,, podendo' Ser . res-
cindido, desde qt	 uie ;qaltéser< liaa "partes
CoriVeneiite? jietifique• $0. Ont.0) 1à011•teeedênCla Snlmst; de	 (v
• 10!'''.11g•Lt‘'f-.7

- Sintestfdo?ConvésiiolfWnzattCW entre o
' -•	 1.NPS, e' õ Colégio São-Mor-

Objeto; O 1N$S ,-conée4eirÁ ,Bolsas de
z:•-•-tsttlde . a -estliditntee iielectoni4e dentre

-13S:qtie estejám eursanda- um doe -dois
, últimos períodos do-Curso-de XiaboratOrio

	

:Médica do Colégio São. João-. 	 .
Condições: Os estagiários sento esco-

lhidas nas áreas de interesse da INPS e
aproveitados em atividades relacionadas
com os respectivos Cursos.

O estudante não-tese vínculo empre-
gaticio coas O /WS.

SeleçãO: Os átudanteS serão . seleclo-
nados pelo HoSpital:: Presidente Vargas
através da Comissão' Regional' de Ater-
feiçoaniento Técnico ,Psorisslonal

Recursos finaceiroi: As- -despesas de-
correntes do presente Convênio correrão-
à. conta do INPS-.

Vigência e Prazo: Este convento vigo-
rará por -tempo. 'indeterminado, a -partir
-da data da sua assinatura, seis de janei-
ro de 1977, podendo ser rescindido, desde
que qualquer das ,partsec eonvenentes
notifique a outra, com- antecedência Mi,
rtima de -20 (vinte) dias

(Of. 125 — Ag. Nac)onal).
Sintest do Convên'o firmado entre o

INPS e a -Faculdade de Medicina
de PelotaS

Objeto: O INPS concederá Bolsas -de
Estudo a estudantes selecionados dentre
Os que estejam cursando um dos dois
últimos períodos do Curso de Medicina
da Faculdade de Medicina de Pelotas:

Condições: Os estagiários serão -esco-
lhides nas áreas -de interesse do INPS e
aproveitados em atividades relacionadas
com os respectivos Cursos.

O estudante não terá vinculo einpre-
gaticio com- o INPS.

Selegai: Os estudantes serão selem- •
nados pelo Hospital Presidente Vergas
através, da- Comissão Regional- de Jipes
feiçoamento Técnico Profissional.

Recursos Finaceiros: AS despesas de--
correntes do ,presente-Convênio correrão
à conta do INPS.

Vigência e Prazo: Este convênio vigo-
rará por tempo indeterminado, a partir
-da data da sua assinatura, seis de janei-
ro de 1977, podendo ser rescindido, desde
que qualquer das partes convenenteS

notifique a ,outra, com antecedência- mí-
nima de 20 (vinte) dias.

(Of. 124 — Ag Nacional):
Síntese do pontênio firrnalto entre O

.INPS e o Centro de Ciências Biomátidt
da Universidade. Federal de santa

Maria
Objeto: O INPS coneederá Bolsas de

Estudo a estudantes ,selecionados dentre
os que estejam cursando- um dos dois.
últimos períodos do- Curso de Medicina
do Centro de Ciências Biomédica da Uni-
versidade Federal de Santa Maria.

Condições: Os estagiários serão esco-
lhidos nas áreas de- interesse do INPS e
aproveitados em atividades relacionadas
com os respectivos Cursos.

O estudante não terá Vincule empre-
gaticio com o INPS.

SelLção: Os estudantes serão selecio-
nados pzla -Hospital Presidente Vargas-
através da Comissão- Regional de Aper-
feiçoamen.o Técnico profissional.

Redtirsos Pinaceiros: AS- despesas de-
correntzs c:o presente Convênio correrão
à conta do INPS-.-

ViSência ,z Pisco: Eiste convênie vigo-
rará por ,.. sspo indeterminado, a partir
da data da Jua assinatura, seis de pitei-
ro de 1977, podendo ser reScindide, desde
que qualquer das partes convénentes
notifique a outra, com antecedência mi,
stima de 20 (vinte) dias.

(Of. 123 — Ag. Nacional)-.
Síntese do Convênio firmado entre o

INPS e a Fundação Faculdade
Católica de Medicina de

Porto Alegre
Objeto: O INPS concederá Bolsas de

Estudo a estudantes selecionados dentre-
os que estcjam cursando -um dos dois

-VIGÊNCIA: Inalterada.
(T.N.? .4840'	 12/4/78	 Cr$ .370,00)

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO VALE
DO SÃO FRANCISCO

EXTRATO DE CONTRATO 

10-A/78

ESPÉCIE

	

	 : Contrato que entre si celebram a Companhia de De
senvolvimento do Vale do São Francisco - CODEVASF
e a Fundação Getúlio Vargas - FGV, objetivando o
treinamento de pessoal em áreas de administraçãode
projetos agrícolas.

OBJETIVO : O presente contrato tem por objetivo a realização
de um trabalho sistemático de desenvolvimento de
recursos humanos em áreas de administração de pro
jetos agrícolas indicadas pela CODEVASF.

PRAZO

	

	 O presente contrato terá sua vigãncia atá 31 de de
zembro de 1.978.

VALOR A.CODEVASF concorrerá com a importãncia de Cr$
1.3 50.0 O O ,0 O (hum milhão, trezentos e ' cinquenta mil
cruzeiros ) .

06-.1TO



Na forma do Decreto ni/ 75.778, de 26-5-75, foi firma
do, em 03-11-77, convenio entre o INPS e a FACULDADE DE Oiti-
CIAS IODICAS DE SANTOS - SIO PAULO, para conceesio de Bolsa de
/litígio a estudantes de medicina. O estígio ter; a duraçIo
de 11 (onze) meneei, devendo o estagiírio perceber a importin--

cia Mensal correspondente a dois e meio valores da referencia
estabelecido pelo Decreto n9 79.611, de 28-4-77, correndo as
despesas .conta 313.19, custo 068, sendo eleito o foro da ci-
dade de $Io Paulo (SP) para dirimir quaisquer dtividas oriundas
do referido convento.	 (of. 132 - AN)

Na forma do Decreto n9 75.778, de 26-05-75, foi firma
do, em 30-11-77, convinio entre o INPS e a FACULDADE BANDEIRAN-

TE DE MEDICINA DE BRAGANÇA PAULISTA - SIO PAULO, para concesselo

de Bolsa de Estirei° a estudantes de medicina. O estígio terí

a duraçao de 11 (onze) meses, devendo cr estagiírio perceber a

importencia mensal correspondente a dois e meio valores da refe
rencia estabelecido pelo Decreto n 2 79.611, de 28-04-77, corren
do as despesas à conta 313.19, custo 068, sendo eleito o foro
da cidade de São Paulo (SP) para dii•imir quaisquer claividas oriun
das do referido convenio. (0-f-p 132 - AN)

SISTEMA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Instituto Nacional de Ass:stência Médica da Previdência Social

CONVITE N g 01/78 

Extrato do Contrato n g D1/78 - Processo OL n g 05-300- -
003446/78 - Convite n0 -01/78. Na forma da decis 'ad exarada 'as
fls. 57/60-, do processo citado, foi firmado em 01/03/78,o Con

trato n g 01/78, entre o PRÉ-INAMPS e a firme TENDAMAD - TENDA
DE MÁQUINAS PARA ESCRITAIRIO LTDA., para prestaç 'áo de serviços
de consei-va4o preventiva das máquinas de escrever e calcular
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últimos periodos do Curso de Medicina
da Fundação Faculdade Católica de Me-
dicina de Porto Alegre.

Condições: - Os estagiários serão esco-
lhidcns nas áreas de interesse do INPS e
aproveitados em atividades relacionadas
com os respectivos Cursos.

O estudante não terá vinculo empre-
gaticio com ,o INPS.

Seleção: Os estudantes serão selecio-
nados pelo Hospital Presidente Vargas
através da: Comissão Regional de Aper-
feiçoamento Técnico Profissional.

Recursos Finaceiros: As despesas de-
correntes do presente Convênio correrão
à conta do INPS.

Vigência e Prazo: Faie convênio vigo-
rará por tempo indeterminado, a partir
da data da sua assinatura, seis de janei-
ro de 19773 podendo ser rescindido, desde
que qualquer das partem convenentes
notifique a outra, com antecedência mí-
nima de 20 (vinte) dias. •

(Of. 122 — Ag. Nacional).

INSTITUTO NACIONAL
DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
DA PREVIDÊNCÉA SOCIAL

Hospital de Ipanema

SINTESE DO CONTRATO N9 1-78, DE
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

No dia 28 de fevereiro de 1978, foi re-
lebiado o Contrato de Reforma nos 3",
4° e 59 pavimentos do Hospital de Ipa-
nema, conforme Processo INPS/SRRJ
w 387.023-78, que entre si fazem o Ins-
tituto Nacional de Previdência Sociai e
a firma EUCA — Engenharia, Comercio
e Indústria Ltda., representado peto Su-

perintendente Regional no Estacià do Rio
de janeiro, -Sr. Perycélio Tupy Vieira, de
um lado, e do outro, o Sr. Euclides Gut-
temberg -Piau, Diretor Comercial. O va-
lor: global autorizado é de Cr$ 	
.1-.110.195,32 (um milhão, cento c dez mil,
cento e noventa e circo cruzeiros e trin-
ta -e dois centavos).

of. 444 - Ag. Nacional

Superintendência Regional
do Rio de Janeiro

SiNTESE DO TERMO ADITIVO DO
CONTRATO N.° 0247

No dia 12 de abril de mil novecentos
e setenta e sete, foi celebrado o contrato
de locação dos serviços de limpeza e
conservação do Imóvel situado na Praça
da Bandeira n9 96, entre o Instituto Na-
cional de Previdência Social e a firma
Conservadora Vidrex Ltda., tepresenta-
da, no ato, pelo Superintendente Regio-
nal, Sr. Perycélio Tupy Vieira, de um
Pado, e de outro, por seu Procurador, o
Sr. Francise..o Ferreira de Macedo, vem
pelo presente instrumento, aditar o con-
trato firmado em 12 de abril de 1977 e
modificar a Cláusula Segunda. que Po

-sará a ter a seguinte redação: Odiada
Segunda — Prazo — O prazo do presen-
te contrato é de 12 (doze) meses, com
vigência a partir de 6 de abril de 1977
até 5 de abril de 1978, podendo ser pror-
rogado automaticamente por igual perto-
do e sob as mesmas condições. Os servi-
ços serão executados na forma do ori-
ginal do contrato.

Of. ri. 441 — Ag. Nacional

MINISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE. ESTRADAS DE RODAGEM
CONCORRÊNCIA — EDITAL bP, 80-78

O Departamento Nacional av .i."Istradas
de Rooagem, autarquia do Ministério dos
Transportes, torna público. Pus
cimento de quantos possam se interes
sar, que fará realizar Concorrência em
data de 15 (quinze) do mes de maio de
1978, às 10 horas, no Auoitõrio desta Au
arguia, situado à Avento& Presidente
Vargas, 534 - 3' andar, na Ciaade co
Rio de Janeiro - RJ. Para serviços cia
rn.Áhoramencos e restaurações, na Ro-
dovia BR-230/PB, Trecho João Pessoa
— Campina Grande, Subtrecho Planalto
--I' Cajá (extensão aproximada cie 41 qui
lotnet_o.$), no vaior aproximado de 	
Cr$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões a

uzeiroso

O Edital referente aos serviços, sob o
n.° poderá ser adquirido pelas fir-
mas interessadas, na Seção de Expediçao
do DNER, à rua General Bruce. 62 -
RJ.

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1.978.
Salteei Borborema da Silva, Chefe do
Grupo Executivo de Concorrências

CONCORRÊNCIA — EDITAL el9 85-18

O Departamento Nacional de k.stradas
de Rodagem, autarquia do Ministerio aos
Transportes, torna público, para conhe-
cimento de quantos possam we lideres-
ar, que farã realizar Concorrência em
data de 18 (dezoito) do más de maio
de 1978, às 10 horas. no Auditório desta
Autarquia, situado à Avenida Preskiente
Vargas, sas — awar, ria Cidade do
Rio de Janeiro — RJ, para serviços de
melhoramentos e restauarações, na Rodo-
via BR-393/RJ, Trecno Volta Redoma*
-- Três Rios, Subtrecho km 67 ao km 107,
no valor aproximado de Cre 20.000.000.00
(vinte milhões de cruzeir0s).

O Edital referente aos serviços, soo O
n9 85-78, poderá Sr adquirido pelas su
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mas interessadas, na Seção (ie Expedi-
ção do DNER, Á rua General Bruce-

Rio de Janeiro, 10 de abril de 1978. -
Salvou Borborema da _Silva, Chefe de
Grupo ExecutiVo. de COricorrenclas.
CQMCORRINCIA .- EDITAL /69 87-1&

-O Departamento -Nacional de Zstradat
de Rodagem, autarquia do Ministério . dos
T arisportes, torna público, para conhe-
cimento de-quantos- ponom de Inteires-
;ar, que fará realizar Concorrendo em
data de 18 -(dezoito) do mês de maio de
1978, às 11 horas, no Auditório desta
Autarquia,: situado À ^Avenida Presiden-
te Vargas, 534 - -3° andar, na Cidade
do Rio 'de Janeiro - RJ, para conclusão
de terraplenagem, pavimentação, drena-
.gem, obras de' arte- -correntes, Proteção
do corpo estrádal, 'obras comPlementwer
e construções de pasearelea para pedes-
tres sobre"os córregos São Jacinto e San-
to Antonio, na Rodovia BR-418/110,
Trecho Teõfilo Otoni Nainique — Di-
visa MO/BA — Lote 108-1, Subtrecho-
Teõfilo Otora -- Entroncamento para
Ataléia.

O Mita' referente . aos serviços, sob- e
n9 87-78, poderá ser adquirido Pela Pár
mas Interessadas ,na . Seção de Expedição
do DNER, à rua General Bruce, 62 — RJ. -`

Rio de Janeiro, 10 de abril de 1978. -
Sa:tian Borboretna da Selva, f;hefe ao •
Grupo Executivo de Concorrências.
CONCORRÊNCIA — EDITAL N9 88-78

O- Depaitamento . Nacional de Estradas
-de Rodagem, autarquia do Ministério
dos. 'Transportes, torna público, para
conhecimento de quantas posm.m. se ir.-
teraSsar, que fará realizar Com:arrendia.
em data de 18 (dezoito) -do mas -de maio
-de 1978; as 14,30- horas, no . Aríditorio des-
ta Autarquia, situado -à -Avenida Presi-

dente Vargas, 534 - 39 andar, -na Cida-
de Co Rio de Janeiro — para servi-
ços de melhoramentos e restauraçõe s, na-
Rodovia BR-292/CE. Trecho Fortolerv
- croata. Subtrecbo -km 6 -- 62 4. 490,
no valor aprovimado de Cr$ 7n.000.000,00
(setenta -e três -milhões de eruzeircr.).

O 'Vital referente aos serviços, sob o
n°- 88-78, poderá ser adquirido pelas fir-
mas interessi,das, .-ria Seção . de Expedi.
ção do DNER, ã rua General Bruce --
62/RJ.

Rio. de Janeiro, 10 de abril de 1978. -
Salina Borbotem da Silva, Chefe- do
'Grupo Executivo de Concorrênci.

do HGF, no perlado de 01 de março de 1978 a 30 de agosto	 de

1978. A despesa no valor total de M8.728,00 (vinte e oito
mil, setecentos e vinte e oito cruzeiros), correrá 'a conta da

dotaçáO orçamentária prOpria, tendo sido emitida a NOTA DE EM

PENHO 'N0 015/313-06/48/78 de 20.03.78. PUBLIQUE-SE. FORTALEZA

-CEARÁ. EM 04/04/78. (Of. . 134 - An)
EDMILSON GONÇANES FIRANI-111 FILHO

CHEFE DO SESielço . Dê MATERIAL
CPF-013419 873 -Mat.-876.781

EDITAIS E AVISOS

malagualo 1m AERONÁUTICA

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
CGC/MF N 9 003522940001

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam convocados os acionistas da Empresa Bra
sileira de Infra-Estrutura Aeroportuãria - INFRAERO, para	 se
reunirem em Assembléia Geral Ordinéria, a realizar-se no	 dia
dezessete de Abril de 1978, 'ás 10:00 hora, em sua sede so
cial, no Setor Comercial Sul, Edifício Chams, 6' andar, na ci
dade de Brasília-DF, a fim de deliberarem sobre a seguinte O r

deis do dia:
a) Exame do RelatOrio da Diretoria e das Demonstrações Fi

nanceiras do exercício de 1977, acompanhadas dos Pare
Ceres dos Auditores e do Conselho Fiscal;

b) Destinação do lucro líquido do exercício;

c) Fixação da remuneração dos membros da Diretoria;



1794
_

DIÁRIO OFICIAL (Seção À— Parte II)(Seção . •	 .Sexta-feira 14 Abril de 1978

d) Eleição dos membros do Conselho Fiscal, fixando-lhesa

" respectiva remuneração; e

e) Outros assuntos de interesse social relacionados com

as alíneas anteriores.

Brasília-DF, 96 de Abril de 1978

HELIO COSTA
,Presidente

(Dias 11-14 e 17/04/78)

MINISTÉRIO Do pergimit

DEPARTAMENTO NACIONAL -DE OBRAS DE -SANEAMENTO
ATA N9 17/78.

Ata da reuni-ao da 'Comissão Geral de Licitações, para ro
cebimento dos envelopes de documentação e de proposta
da CoOcorrencia np 17/78, referente a. construçao de qua
torze barragens escalonadas, sangradouros e respectivos
dissipadores de energia para estabilização dos talve.
wies n9s 1 e 2, na cidade de Nova OlImpia, Estado , do Pa
rena, 10e. Diretoria Regional do IMOS (10a. DRS)-, confõr
me Avisos publicados no Diário Oficial do Estado do Rio
de Janeiro, Parte I, do dia 03 de Março de 1978', página
n9 24 - a nos órgãos de divulgação "O GLOBO" do dia 03 de
março' de 1978, da Cidade do Rio .de •aneiro-RJ, "DIÁRIO
DA TARDE" e "GAZETA DO POVO" dos dias 06 e 07 de março
de 1978, respectivamente, da cidade de Curitiba-PR.
As quinze horas do dia cinco de abril de mil novecentos

e setenta-e oito, reuniu,se na Sede deste Departamento, sito à Avenida
-Presidente Vargas m9 62,. SP andar, na cidade do Rio de Janeiro - RJ, a
Comissão composta-pelo Eng9. ALFREDO EDUARDO ROBINSON ALDRIDGE CARMO
como Presidente, pelo Procurador LUCAS DO PRADO NETTO e pelos Eng9s JO
SÉ: PERWA-DE CARVALHO e ISAC KOGUT, como Membros e pelo Agente Admi-dstrativo.HUMBERTO LOPES POTYGUARA DA SILVA, servindo de Secretário.

Declarada aberta a sessão, o Senhor- Preddente esclare-
ceia aos-presentes que a Comissão iria receber os envelopes contendo do
cumentaçao e proposta, referentes ao Edital da Concorrendo n9 17/78,
tendo comparecido e entregue os referidos envelopes, dg- representantes'das. firmas ETÉSCD.S/A COMERCIDE CONSTRUÇÕES; COMPANHIA PE INVESTIMEN-
TOS E CONSTRUÇÕES LTDA - CICOL; EMPRESA CARIOCA DE ENGENHARIA S/A-; SER
VIÇOS DÉ ENGENHARIA RODOFÉRREA S/A e PATENTE S/A CONSTRUÇÕES.

Dando continuidade aoS trabalhos, a Comissão e os repreSentantes dali firmas participantes, rubricaram devidamente os envelo -pes lacrados das propostas apresentadas, tendo o'Senhor Presidente in-
formado-que os envelopes . permaneceriam fechados sob a guarda de Comis-são, conforme determina o Edital de Coneorrencia. n9, 1//78.

Apõe rubricados- os envelopes de proposta a Comisso pro
cedeu a-abertura dos envelopes de documentação, efetuando a verificar
ção numérica dos documentos apresentados. Em seguida, o Senhor . Presi -dente colocou toda a documentação A disposição dos representantes das
firmamarticipantes e indagou 00d naMea se desejavam fazer alguma de-
álaraçao para constar dá Ata da reunião. Não havendo declarações, e
Senhor Presidente comuniCos que a Cor.issão iria efetuar :posteriormente

exame da documentação, e convocou os representantes das firmas con -
correntes para nova reunião no mesmo local às quinze horas do dia dozede abril do-corrente ano, quando -a Comissão apresentará set.; Párecer sobre a habilitação das participantes, conforme estabelece o Item quatroCapitulo III, do Edital convocaterio,

Nada mais ocorrendo, o Senhor Presidente encerrou a sészão . ' es quinze horas e quarenta minutos, autorizando-me coáo Secretário'
a lavrar a-presente Ata, que vai por mim assinada e pelos Membros da
Comissão. Rio de Janeiro, cinco-de abri/ de mil movecentós e setenta e
oito. HUMBERTO - LOPES i'OTYNUARA DA SILVA ('Secretário). ALFREDO EDUARDO
POBINSON ALCRIDGE-CARMO {Presidente). LUCAS DO PRADO NETTO (Procurador
Membro). JOSÉ PERALVA DE CARVALDO (Engenheiro Membro). ISAC KOGUT (En-
genheiro_ Membro).

ATA N9 21/78 

Ata da reunião da Comissão Geral cie LicitaçOes, pa-
ra recebimento e abertura-dos envelopes de documen-
tação e de proposta da Tomada de Preços n9 21/78,5e-
referente a execução de superviSãe e asaessoramento
tecnico de obras integrantes do Projete dA Bacia do
Baixo Rio Paraiba de Sul, ne Estado do Rio de- jenei
ro, -6a.Diretoria Regional do DNOS (6a.DRS), confor-
me as exi-g gncias e características constantes do'É-
ditai e da E specificaçae n9 21/78.

As quinze horas do dia trinta e um de março de mil:
novecentos e setenta e oito, reuniu-, se na Sede deste Departamento, sito -à. Avenida. presidente Vargas n9 62, 59 andar, na cidade do Rio de"
Janeiro-RJ, a Comissão composta pelo Eng9 ALFREDO EDUARDO ROBINSON AL
DRIDCE CARMO, como Presidente, pelo Procurador EDEN BARROS DIAS', pe-
los Eng9s JOSÉ PERALVA DE CARVALHO e ISAO KOGUT, como Membros e pelo
Agente Administrativo HUMBERTO LOPES POTYGUARA DA SILVA, servindo de
Secretário.

Declarada aberta a sessão, o Senhor PreAidenté comu
nicou aos presentes que a mesma se destinava ao recebimento e abertu-
rados envelopes de documentação e de proposta para a Tomada de Pre-
ços n9 21/78, tendo comparecido e ' entregue os referidos envelopes -osrepresentantes das firmas PIAN DATA-CONSULTORIA E PROCESSAMENTO LTDA.
MAGNA ENGENHARIA S/A. e ECOPLAN-ENGENHARIA, CONSULTORIA E PLANEJA -
MENTO, LTDA, inscritas neste Departamento sob os ri9s-0-80-C -, 04-2C e06M-C, respectivamente.

Estando ás firmas com Seus documentos de habilitação
de acordo com as exigãnclas do Edital, o Senhor Presidente passou 	 "ti
Abertura dos envelopes de proposta á a leitura dos seguintes totais,:

PLANDATA1-CON5UITORIA E PROCESSAMENTO LTDA.: 

Valor do Fator "A" : 1,9 (hum virgula nove.).

MAGNA ENGENHARIA S/A.: 

Valor do Fator "A" : 1.9 (hum virgule nove).-

ECOPLAN-ENGENHAR1A, CONSULTORIA E PLANEJAMENTO, LTDA.; 

Valor do Fator "A" : 2,2 (deis inteiros e dois .décímos).

Depois que a Comissão e os representantes das fir-
mas examinaram e rubricaram as propostas, o Senhor Presidente escla-
receu que ó empate ocorrido entre as propostas das firmas PLANDATA-
CONSULTORIA E PROCESSAMENTO LIDA e MAGNA ENGENHARIA S/A,, conforme
o previsto no Item n9 5, do. Capitulo VIII, do Edital, seria decidido
mediante nova ,proposta a ser apresentada pelas citadas firmas, á fim
de ser constatado qual a maior redução que as mesmas poderiam ofer -tar para o Valor do Fator "A".

(CONTINUAÇÃO DA ATA N9 21/78)

Proaseguindo, o Senhor Presidente, ~toou a data
de sete de abril do corrente abo, pata a reunião de desempate:age-Ia-
tecendo que os representantes das duas empreses deveriam apresentar-
se nó mesmo local, às dezesseis horas da mencionada data, a fim deen
tregarem a Comissão AS propostas de desempate. O Senhor Présidente„
informou ainda, que não seriam aceitas propostas céntendo valor su-
perior ao já ofertado-pelas -duas firmas, e que as condições egtabele
cidas no Edital n9 21/78, permaneceriam vigorando para a' Iicitaçio
de deeempate, inclusive quanto ao Modelo de proposta estabelecido pe
lo DNOS.

Não havendo duvidas sobre as informações prestadas
e nada mais ocorrendo, o Senhor Presidente encerrtiu a sessao as quin
ze horas e quarenta minutos, eutoriaando-Se como Secretário, A la-
vrar a presente Ata, que vai por Mim assinada e pelos Membros da -Co-
miesão. Rio de Janeiro, trinta é um de março de mil novecentos e se-
tenta e oito. HUMBERTO LOPES POTYGUARA Da SILVA (Secretário). ALFRE-
DO EDUARDO ROBINSON ALDRIDGE -CARRO (Presidente). EDEN- BARROS DIAS.
(Procurador Membro). JOSE .PERALVA DE CARVALHO (Engenheiro Membro.). I
SAC KOGUT (Engenheiro -Membro).
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